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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. JoséGrilo-152-Centro- Fone-JlU-28-3547,131(). ·-Fax- OXX-28-3547-1201 

· . (APROVA~~\ 
REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2005 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 515/94 E 
LEI COMPLEMENTAR 002/94 E SUAS 
ALTERAÇÕES, QUE DISPÕEM SOBRE A 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
DO CASTELO E REGIME JURÍDICO DE 
SEUS SERVIDORES E DÁ OUTRAS · 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no 
uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e 
ELE SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1° - Os artigos da Lei n º 515, de 09 de setembro de 1994, a seguir 
· . mencionados, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 10 ................................................................................................. . 

I- Órgãos de Assessoramento: 
Gabinete do Prefeito; 
Assessoria Técnica e Jurídica. 

Art. 13. ································································································· 

Parágrafo Único - A guarda municipal será coordenada diretamente 
pelo Gabinete do Prefeitó enquanto não houver disposição em contrário, e 
desenvolverá suas atividades dentro das diretrizes apontadas no caput deste artigo. 

Art. 14. A Assessoria Técnica e Jurídica é .um órgão ligado 
diretamente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, tendo como âmbito de ação o 
assessoramento do Prefeito no planejamento e coordenação das ações municipais e 
nas questões jurídico-administrativas. 

Parágrafo Único - A Assessoria Técnica e Jurídica terá em sua 
estrutura: 

I)- Uma Divisão de Planejamento e Gestão, estando suas atividades 
·correlatas com os incisos I, II, III, IV, V,· VI, VII, VIII, IX, X , XI e XII do art. 15, 
da Lei 515/94. 

Art. 15 .................................................................................................. . 
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a) .............................................................................................. . 
X- A colaboração com o órgão contábil na elaboração do Plano 
Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Orçamento Anual, 
em consonância com as Secretarias Municipais. 
XI- O controle dos convênios e contratos firmados pela Administração, 

quanto a sua formalização, pagamentos e prazos. 

XII- Promover a prestação de contas relativas aos convênios firmados 
pelo Município. 

Art. 17 ...................................................................................... . 

1)- Departamento de Compras, Patrimônio e Transportes, que terá em 
sua estrutura: 

a)- Uma Divisão de Transportes." 

§ 1 º - à Divisão de Transportes compete as atividades dos incisos XIX, 
XX, XXI, XXII, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, XXVIII, XXIX e XXX, do 
art. 19, da lei 515/94. 

Art. 40. A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente é um 
órgão ligado diretamente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, tendo como 
âmbito de ação o planejamento, a coordenação, a execução e o controle das 
atividades inerentes à agricultura, pecuária, reflorestamento, eletrificação rural, 
telefonia rural, indústria e meio ambiente, devendo exercer as atividades 
relacionadas com o órgão previstas na Lei Orgânica Municipal e especificamente: 

! ...................................................................................................... ····· .. 

§ 1° - A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente terá em 
sua estrutura uma Divisão de Planejamento Agrícola cujas atividades descritas nos 
incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, serão de 
sua competência. 

Art. 42. A Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 
é um órgão ligado diretamente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, tendo 
como âmbito de ação o planejamento, a coordenação, a execução e o controle das 
atividades referentes à cultura, turismo, esporte e lazer e terá em sua estrutura uma 
Divisão de Cultura e Turismo cujas atividades descritas nos incisos I, II, III, IV, V, 
VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX e XX, do art. 
43, serão de sua competência. 

Art. 48. ·································································································· 

§ 1 º - as divisões dos departamentos que compõem a Estrutura 
Administrativa Municipal, poderão ter Chefes de Divisão específicos nomeados 
para cargo de provimento em Comissão - OC3 ou Função Gratificada, desde 
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que existentes na Estrutura Administrativa do Município. 

§ 2º - Inexistindo na Estrutura Administrativa o cargo de Chefe de 
Divisão ou a Função Gratificada para a Divisão existente, a coordenação das 
atividades que lhe são inerentes será exercida pelos Secretários ou Chefes dos 
Departamentos, respectivamente. 

Art. 2° - Ficam extintos e excluídos dos anexos I, IV e V da Lei 
Complementar nº 002/94, e suas alterações, os cargos de provimento efetivo e em 
comissão, e ainda as funções gratificadas abaixo descritas: 

I- do anexo IV: 

a)- Um (01) cargo de chefe da guarda municipal- CC2; 
b )- Um (O 1) cargo de assessor jurídico - CC2 
c )- Um (O 1) cargo de administrador hospitalar - CC2; 

II- do anexo V: 

Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social (LC 004/98) 
a)- Um (01) encarregado da Divisão de Programas de Saúde -EFG-5 
b)Um (01) encarregado da Divisão de Apoio à Saúde-EFG-5 
e)- Um (01) encarregado da Divisão de Vigilância Sanitária e Epidemiológica -
EFG-5 
d)- Um (O 1) encarregado da Divisão de Fannácia Básica - EFG-5 
e)- Um(Ol) encarregado da Divisão Clínica-EFG-5 
f)- Um (O 1) encarregado da Divisão de Esterilização - EFG-5 
g)- Um (01) encarregado da Divisão de Enfermagem-EFG-5 
h)- Um (O 1) encarregado da Divisão de Laboratório - EFG-5 
i)- Um (01) encarregado d~ Divisão de Serviços Gerais da Saúde e Ação Social -
EFG-5 . 
j)- Um (O 1) encarregado da Divisão de Assistência Social - EF,G-5 
1)- Um (O 1) encarregado da Divisão de Assistência Judiciária - EFG-5 
m)- Um (O 1) encarregado ·da Divisão de Atendimento e marcação de Consultas e 
Exames - EFG-5 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos (LC 002/94) 
n)- Um (O 1) encarregado do serviço de limpeza pública- EFG-5 
o)- Quatro (04) encarregados de turma-EFG-5 

Secretaria Municipal de agricultura e Meio Ambiente (LC 002/94) 
p )- Um (O 1) encarregado da sessão de planejamento e 4esenvolvimento agrícola -
EFG-5 
q)- Um (O 1) encarregado da seção de meio ambiente - EFG-5 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer (LC 002/94) 



e 
'í) 
-~ 

~ ···....:.YJ.---..: .... .------· 

[APRoVAõoi 
CÂMARA MUNICIPAL D-E-=c=-o_N_C_E_IÇA!-::_:-0-D-·o_J· jCAsTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av José Grilo- 152 - Centro- Fone- OXX-28-3547-1310- Fax- OXX-28-3547-1201 

r)- Um (01) encarregado da seção de promoção de eventos culturais - EFG-5 
s)- Um (01) encarregado da seção de promoção de turismo -EFG-5 

Art. 3º - Ficam criados e incluídos nos anexos I, IV e V da Lei 
Complementar nº 002/94, os cargos de provimento efetivo e em comissão abaixo 
descritos: 

I- No anexo I: 

a)- Um (01) cargo de Nutricionista - Grupo Ocupacional 05 - Nível VII; 
b )- Um (O 1) cargo de Veterinário - Grupo Ocupacional 05 - Nível VII; 
c )- Um (O 1) cargo de Psicólogo - Grupo Ocupacional 05 - Nível VII; 
d)- Um (O 1) cargo de Fisioterapeuta - Grupo Ocupacional 05 - Nível VII; 
e)- Um (01) cargo de Advogado - Grupo Ocupacional 05 -Nível VII; 
f)- Dois (02) cargos de operador de máquina-Grupo Ocupacional 03 - Nível V; 
g)- Onze (11) cargos de auxiliar de serviços gerais - Grupo Ocupacional O 1 
-Nível I; 
h)- Um (O 1) cargo de guarda municipal - Grupo Ocupacional 03 - Nível II; 
i)- Um (O 1) cargo de gari - Grupo Ocupacional 03 - Nível I; 
j)- Cinco (05) cargos de trabalhador braçal - Grupo Ocupacional 03 - Nível I; 
1)- Um (O 1) cargo de Fiscal de Tributos - Grupo Ocupacional 02 - Nível V; 
m)- Um (01) cargo de Fiscal de Vigilância Sanitária - Grupo Ocupacional 02 -
Nível V; 
n)- Um (01) cargo de Fiscal de Vigilância epidemiológica - Grupo Ocupacional 02 
- Nível V; 
o)- Um (O 1) cargo de Mecânico de Manutenção - Grupo Ocupacional 03 - Nível 
v· 

' 
p )- Um (O 1) cargo de Agente administrativo - Grupo Ocupacional O 1 - Nível 
VI· 

' 
q)- Um (01) cargo de Babá-Grupo Ocupacional 03 - Nível I; 
r)- Um (01) cargo de Lavadeira- Grupo Ocupacional 03 - Nível I; 

II- No anexo IV: 

Assessoria Técnica 
a)- Um (OI) cargo de assessor técnico - CCl; 
b )- Um (O 1) cargo de chefe da divisão de planejamento e gestão - CC3 

Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social 
c)- Um (01) cargo de Coordenador dos Programas de Saúde e Ação Social- CC2. 

Secretaria Municipal de Administração 
d)- Um (O 1) Cargo de Chefe da Divisão de Transportes - CC3 

Secretaria Municipal de agricultura e Meio Ambiente (LC 002/94) 
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e)- Um (01) cargo de chefe da divisão de planejamento e desenvolvimento agrícola 
-CC3 

SecFetaria Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer 
f)- Um (O 1) cargo de chefe de divisão de Cultura e Turismo - CC3 

I- no anexo V: 

Secretaria Municipal de Finanças 
a) Uma (01) Função Gratificada de Chefe do Serviço de Tesouraria - EFG-5 

Art. 4° - Os cargos que se referem ao grupo ocupacional 05, de nível 
superior, à exceção do cargo de Coordenador de Esporte e Lazer, reger-se-ão pelas 
disposições constantes da legislação específica que regulamenta as respectivas 
profissões para efeito de preenchimento de requisitos para seu provimento e 
execução de suas atividades, ressalvada a possibilidade de regulamentação 
posterior, pelo Poder Executivo Municipal, quanto às atividades correlatas com o 
interesse da Administração Pública Municipal. 

Art. 5º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de 
dotações próprias, constantes do Orçamento Municipal. 

Art. 6º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO, EM 23 DE MARÇO DE 2005. 

E. E. Santo 
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2005. 

Srs. Vereadores, 

Como é de conhecimento de Vossas Excelências, o último 
concurso público para preenchimento de cargos de provimento efetivo do 
Município de Conceição do Castelo-ES, ocorreu nos idos de 1998. 

É de conhecimento também, que o déficit de servidores efetivos 
no Município, em todas as áreas de atuação, umas mais e outras menos, há muito 
encontra-se defasado, sendo pois, necessária a realização de novo concurso público 
para supressão deste déficit 

V ale ressaltar, que diante das disposições contidas no art. 3 7, II, 
da Constituição Federal, é incontroverso o entendimento sobre a necessidade de 
realização do procedimento de seleção (concurso) para ingresso no serviço público. 

Quanto ao aumento das despesas de pessoal com a realização do 
concurso, tem-se que será mínimo, diante do fato· de que tais despesas já vêm sendo 
realizadas há anos pelo Município, através de contratações temporárias de 
prestadores de serviços. 

A Administração Pública Municipal, vendo-se obrigada à 
realização de concurso público, decidiu por realiza-lo por uma empresa 
especializada na sua elaboração e aplicação, em face da grande quantidade e 
variedade de cargos em diversas áreas, como saúde, educação, agricultura, 
administração, etc. 

Todavia, é sabido que não se pode dar posse a servidor se 
inextstrr cargo na estrutura administrativa do Município, sendo verificado que 
muitos dos cargos carentes de preenchimento já existem na estrutura administrativa 
do Município, todos devidamente criados por leis municipais, sendo, destarte, 
necessária a criação de mais alguns para que a quantidade de cargos vagos seja a 
mesma dos cargos que serão objeto do concurso, a fim de que possam ser 
devidamente nomeados todos aqueles aprovados, conforme as vagas abertas no 
edital do concurso, ressalvando, obviamente, a conveniência administrativa para os 
casos em que não sejam imediatamente necessária a nomeação. Tais cargos, 
encontram-se devidamente descritos no art. 3º, inc. I, do Projeto de Lei em 
comento. 

Outrossim, verificou-se ainda, que havia necessidade de se 
alterar um pouco a estrutura administrativa do Município, para que se possa atingir 
melhor nível de eficiência na prestação dos serviços públicos. V ale lembrar que a 
última alteração mais significativa na estrutura do Município ocorrera também em 
1998. 
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Neste ponto, resolveu a Administração Municipal, dar ênfase na 
extinção das chamadas funções gratificadas - aquelas descritas no inc. III, do Art. 
2º - com a :finalidade de manter os servidores nos seus cargos e funções de origem, 
eliminando ou reduzindo ao máximo o déficit no quadro de servidores efetivos, o 
que também promove economia de recursos públicos. 

Para compensar os efeitos desta extinção de cargos em relação à 
capacidade de coordenação administrativa, decidiu por criar seis cargos de 
provimento em comissão - descritos no inc. IV, do art. 3º -, extinguindo, 
entretanto, três outros cargos de provimento em comissão - descritos no inc. II, do 
art. 2° - não condizentes com a atual dinâmica administrativa que se pretende 
implantar na Administração Pública Municipal, cujas alterações necessárias em sua 
estrutura, condizentes com a extinção e criação de cargos, estão dispostas no art. 1 º 
do Projeto de Lei em comento. Vale ressaltar também, que neste caso não há ônus 
aos cofres públicos, vez que os cargos extintos compensam os cargos criados. 

Ante o exposto, ciente da compreensão de Vossas Excelências 
para a necessidade de aprovação do presente projeto, reitera na oportunidade, 
protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Conceição do Castelo-ES, em 23 de março de 2005. 
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DA: COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E 
SERVIÇO PÚBLICO E DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, 
ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS, SOBRE O PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N.º 001/2005. 

RELATOR: VEREADOR DOMINGOS LUCIO ZANÃO. 

RELATÓRIO 

Através do Ofício PMCC n. 0 079/2005, o Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal encaminhou a este Poder Legislativo o 
Projeto de Lei Complementar n.º 001/2005, o qual foi lido no 
expediente da Sessão Ordinária do dia 17/03/2005 e encaminhado 
nesta mesma data a estas Comissões para ser examinado e receber 
parecer, conforme estabelece o Regimento Interno deste Poder 
Legislativo. 

O Senhor Presidente, Vereador Ismael Ferreira dos 
Santos, designou a mim Vereador Domingos Lucio Zanão para 
relatar a presente matéria, conforme lhe faculta o Regimento Interno. 

É o relatório. 

PARECER 

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Muniçipal de 
Conceição do Castelo - ES, encaminhou a este Poder Legislativo o 
Projeto de Lei Complementar nº 001/2005, solicitando autorização 
legislativa para alterar dispositivos da Lei Ordinária nº 515/94 e da Lei 
Complementar nº 002/94 e suas alterações, que dispõem sobre a 
Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Conceição do 
Castelo e Regime Jurídico de seus Servidores e dá outras providências. 

O digno Prefeito de Conceição do Castelo, propõe à 
Câmara Municipal de Conceição do Castelo alterações nos artigos 10, 
13, 14, 15, 17, 40, 42 e 48 da Lei Ordinária nº 515/94 e extingue e 
cria cargos nos anexos I, IV e V, da Lei Complementar n° 002/94 e 
suas alterações, respectivamente. 

No primeiro momento da analise do Projeto enviado à 
Câmara, constatamos que através de uma só lei, o autor do Projeto, 
pretende alterar duas leis, uma ordinária e uma complementar, sendo 
que, em obediência à boa técnica legislativa, deve a lei ordinária, 
alterar a lei ordinária e a lei complementar alterar a lei complementar. 
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Compete ao Chefe do Executivo Municipal, no 

exerc1cm de sua competência privativa, deflagrar o processo 
legislativo quanto às alterações na Estrutura Administrativa, criação e 
extinção de cargos. 

Para tanto, impõe-se observar a existência de prévia 
dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa 
de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes, e, ainda, autorização 
específica na LDO (art. 169, §1º, incs. I e II da CF/88). 

No tocante aos limites de despesa com pessoal 
previstos na Lei Complementar n° 101/00, deve ser observado o que 
dispõe os arts. 21 e 22 e 71 dessa lei para concluir que o aumento de 
despesa com pessoal só será admitido se: (a) estiver acompanhado da 
estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício que deva 
entrar em vigor e nos dois exercícios subseqüentes; (b) contar com 
prévia dotação orçamentária e com autorização específica na lei de 
diretrizes orçamentárias; (c) trouxer declaração do ordenador da 
despesa de que o aumento tem adequação com a lei orçamentária 
vigente e compatibilidade com a lei de diretrizes orçamentárias e com 
o plano plurianual acompanhada das premissas e metodologia de 
cálculo utilizadas; (d) trouxer demonstração de que a despesa total 
com a remuneração de pessoal estará contida nos limites do art. 20 da 
LRF e 29 - A, § 1 o, da Constituição Federal, ressalvada a revisão geral 
anual (art. 71 da LC nº 101/00); (f) demonstrar que a despesa total do 
Legislativo com a remuneração de pessoal está contida em 95°/o do 
limite de cada poder, ressalvada a revisão geral anual (parágrafo único 
do art. 22, da LC nº 101/00). 

Com referência aos limites de despesa com pessoal 
que devem ser observados em atendimento aos artigos 21 e 22, da Lei 
Complementar nº 101/00, esta Comissão, através do presidente desta 
Casa de Leis, encaminhou ofício ao Chefe do Executivo solicitando 
diversos documentos para que os mesmos pudessem ser anexados ao 
referido projeto de lei complementar, sendo atendido pelo Chefe do 
Poder Executivo através do ofício PMCC nº 082/2005. 

Através dos documentos antes mencionados, 
encaminhados pelo Chefe do Poder Executivo, podemos constatar que 
a futura lei onerará a folha de pagamento em pouco mais de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais) por mês, mas continuará dentro dos limites 
de despesas com pessoal que devem ser observados em atendimento à 
Lei Complementar n° 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

A presente matéria, necessita de algumas alterações 
em seu texto, visando adequá-la à norma estabelecida no inciso V, do 
artigo 37 da Constituição Federal e ainda para melhor clareá-la. 

Diante ao exposto, estas Comissões de Constituição, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍ - -1 
Av. José Grilo - 152 - Centro - Fone- OXX-28-35 

Justiça, Redação e Serviço Público e de Finanças, Economia, 
Orçamento e Tomada de Contas.! é pela LEGALIDADE, 
CONSTITUCIONALIDADE e APROVAÇAO do referido Projeto de Lei 
Complementar, conforme lhe faculta o artigo 55, do Regimento 
Interno, nos termos das seguintes emendas: 

-NO ART. 1 º DO PRO.JETO, MODIFICA AS 
SEGUINTES DISPOSICÕES: 

-DÁ NOVA REDACÃO AO INCISO I, DO ARTIGO 

'' Art. 14.-................................. .......................... . 

P , f , . aragra o un1co-.............................................. . 

I)- Uma Divisão de Planejamento e Gestão, 
estando suas atividades correlatas com os incisos I, I~, III, IV, 
V, VI, VII, VIII, IX, X, XI e XII do art. 15, da Lei 515/94." 

-DÁ NOVA REDACÃO AO INCISO X DO ARTIGO 15 
E ACRESCENTA-SE OS INCISOS XI E XII NESTE MESMO ARTIGO. 

'' Art. 15 ..................................................................... . 

é1) ..............................••...................••••......•••............... 

. · X- A colaboração com o órgão contábil na elaboração 
do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentária e do 
Orçamento Anual, em consonância com as Secretarias 
Municipais. 

XI- O controle dos convênios e contratos firmados 
pela Administração, quanto a sua formalização, pagamentos e 
prazos. 

XII- Promover a prestação de contas relativas aos 
convênios firmados pelo Município." 

-NO ARTIGO 17, FICA SUPRIMIDO O INCISO I. 

-DÁ NOVA REDACÃO AOS PARÁGRAFOS 1º E 2º 
DO ARTIGO 48. 

'' Art. 48. . .••....•••••••••••••.........•.....••••.••• ···~· •••••........•• 

§ 1° - As Divisões dos Departamentos que 
compõem a Estrutura Administrativa ·Municipal, poderão ter 
Chefes de Divisão específicos nomeados para cargo de 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRJ!:f9 SANTO 
Av. José Grilo -152- Centro - Fone- OXX-28-354'7- 1 

------~.._.,,.,,\!• 

provimento em comissão - CC3 ou Função Gratificada, desde 
que existentes na Estrutura Administrativa do Município." 

§ 2° - Inexistindo na Estrutura Administrativa o 
cargo de Chefe de Divisão ou a Função Gratificada para a 
Divisão existente, a coordenação das· atividades que lhe são 
inerentes será exercida pelos Secretários ou Chefes dos 
Departamentos, respectivamente. 

-NO ARTIGO 3° DO PRO.JETO, ONDE SE LÊ: " 
Encarregado do Serviço de Tesouraria- EFG-5, LEIA-SE: uma 
(01) função gratificada de Chefe do Serviço de Tesouraria- EFG-
5". 

Sala das sessões da câmara Municipal de Conceição 
do Castelo - ES, em 21 de março de 2005. 

DOMIN~ ZANÃO-......................... RELATOR 

ISMAEL FERREIRA DOS SANTOS- ..... COM O RELATOR 

~ 
ANTONIO ANTELMO R. VENTORIM-... COM O RELATOR 

~~ LUIZ ZORZAL- ................................... COM O RELATOR 

_AI} 
CLEONE JOSE LORDELO BATISTA-...... COM O RELATOR 

CARLOS ROGÉRIO DALVI GAVA-.................. AUSENTE 

Câmara Municipal Br º' ce1cão ~o Castela 
t:. r... ~ A ·" ' -· 

d 1!{,.tL {~votação por 
Aprova o em_ r J 
~--n:: /:.::::o fí1 s;n.,..,:::2c;:..f-.-'--'------Y.~ 3 o 

Sala das S.e s ~ f .Q__/ 20 



1--.. 
~' , 

..... · #; 

PJJ~ ~;;;, Cf;j7~ do Cf;j7~ 
Estado do Espírito Santo 

Conceição do Castelo, ES, Em 21 de março de 2005. 

OF. PMCC/GAB Nº 082/2005 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Oficio CMCC Nº O 18/2005, estamos remetendo os documentos 
solicitados. 

Sendo o que temos para o momento, reiteramos protestos de elevada estima e
apreço. 

* Atenci 

Ao: Ilmº. Sr. Presidente da Câmara Municipal 
MD. Sr. EVALDO LIMA 

Av José Grilo, 426 - CEP. 29370-000 - Telefax: (28) 3547-1101 - Conceição do Castelo - ES 
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PJJ~ ~-;, ~~~ ~adeh 
Estado do Espírito Santo 

ANEXO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 001/2005 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
LC 101/2000 - Art. 16, II 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, na qualidade de 
Ordenador de Despesas e· em atenção ao Inciso II, Artigo 16 da Lei 
Complementar 101 de 04 de Maio de 2000, DECLARA que o possível 
aumento de despesa gerado possui amparo em dotação orçamentária 
específica e suficiente, não ultrapassa os limites estabelecidos para o 
exercício, que tem adequação orçamentária e financeira com a lei 
orçamentária anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a 
lei de diretrizes orçamentárias. 

Conceição do Castelo (ES), 11 de março de 2005. 

Av José Grilo, 426 - CBP. 29370-000 - Telefax: (28) 3547-1101 - Conceição do Castelo - BS 



o 
t) 

o 

Anexo 1 da LC 18/2004 Anexo 11 da LC 18/2004 

Nivel 
1 

li 
Ili 
IV 
V 

Valor R$ 
326,00 
362,00 
410,00 
476,00 
513,00 

Nível 
CC-1 
CC-2 
CC-3 
CC-4 

Valor R$ 
1.352,00 
1.050,00 

710,00 
410,00 

VI 670,00 Funções Gratificadas 
VII 1.005,00 EFG-5 Salário-Base + 30% 
VIII 1.015,00 

Cargos extintos conforme art. 2º do Projeto de Lei Complementar 01/2005 
Cargos Remuneração Quantidade Valor Total R$ 
CC-2 1.050,00 3 3.150,00 

EFG-5 Sal. Base + 30% 
Total Geral 

21 
24 

Variável conf. remuneração do servidor designado 
3.150,00 

OBS. Todos os 24 (vinte e quatro) cargos extintos por este artigo atualmente não estão ocupados 

Cargos efetivos criados conforme anexo 1 do art. 3º do Projeto de Lei Complementar 01 /2005 
Cargos Remuneração Quantidade Valor Total R$ 

1 326,00 15 4.890,00 
li 362,00 1 362,00 
V 513,00 6 3.078,00 
VI 670,00 1 670,00 
VII 1.005,00 5 5.025,00 

Total Geral 28 14.025,00 
·~~L-~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~---'-~~~~~~~~~~~~~~~~~-.J 

" Cargos comissionados criados conforme anexo IV do art. 3º do Projeto de Lei Complementar 01/2005 
Cargos Remuneração Quantidade Valor Total R$ 

CC-1 1.352,00 1 1.352,00 
CC-2 1.050,00 4 4.200,00 
CC-3 710,00 1 710,00 

Total Geral 6 6.262,00 

Fun ões Gratificadas criadas conforme anexo V do art. 3º do Projeto de Lei Complementar 01 /2005 
Cargos Remuneração Quantidade Valor Total R$ 
EFG-5 Sal. Base + 30% 1 Variável conf. remuneração do servidor designado 

OBS. Não é possível mensurar valores neste caso ~or _tratar de variação variável. 

' , 11 e Março de 2005. 

'i 
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ANEXO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 001/2005 

Exercício = 2005 

Período = Maio a Dezembro 

Estimativa do Impacto Orçamentário-financeiro 
LC 101/2000 - Art. 16, I 

Nivel/Care:os Valor :Ya2as Mensal:R$: Péríodo · Súo Total R$ - Encáfgos· R$ _ 
1 326,00 15 4.890,00 8 39.120,00 7.824,00 
II 362,00 1 362,00 8 2.896,00 579,20 
V 513,00 6 3.078,00 8 24.624,00 4.924,80 
VI 670,00 1 670,00 8 5.360,00 1.072,00 
VII 1.005,00 5 5.025,00 8 40.200,00 8.040,00 
:Tofal·dé·Ef~tivos ,, .· ' - _.28' 14.025,0,0'' 8 '" ·112.200,00 22.440;00 

CC-1 1.352,00 1 1.352,00 8 10.816,00 2. 163,20 
CC-2 1.050,00 4 4.200,00 8 33.600,00 6.720,00 
CC-3 710,00 1 710,00 8 5.680,00 1.136,00 

To.tal de Comissionados " 6 6:2'62,00 '8 ,. · 50:096,oo -'10.019,20 

EFG-5 Sal. Base+ 30% 1 Variável conf. remuneração do servidor designado 
Total de F~únções Gratificadas j_ ··: . ' ~ ' . . 

'' 

Impacto Orçamentário-financeiro mensal estimado para os 08 meses de 2005, se houver as nomeações 

Total do Impacto Orçamentário-financeiro estimado para os 08 meses de 2005, se houver as nomeações 

Previsão Orçamentária - Exercício de 2005 - Lei Orçamentária Anual - 941/2004 

Elemento '' Nome: ' ·~ Saldo.Total à Empenhár 
3. 1.90. 11.000 Vencimentos e Vantagens Fixas 2.507.321,05 
3. 1.90. 13.000 Obrigações Patronais 619.433,52 

TotalR'$ 
46.944,00 

3.475,20 
29.548,80 

6.432,00 
48.240,00 

'134.640,00 

12.979,20 
40.320,00 

6.816,00 
60.115,20 

0,00 
, 0,00 

24.344,40 

194.755,20 

Nota 1: A simples extinção ou criação de cargos não gera impacto orçamentário-financeiro o que dificulta a elaboração 
deste desmonstrativo. Os valores aqui apresentados foram calculados levando-se em conta possíveis nomeações que ainda 

~ 

não ocorreram e que poderão até mesmo nem ocorrer. 

Nota 2: Sendo aplicado o concurso público e com a nomeação de servidores para cargos de provimento efetivo, os atuais 
servidores contratos de forma emergência!, serão altomaticamente substituídos pelos concursados, situação que resulta 

em um impacto orçamentário e financeiro desprezível. 
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ANEXO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 001/2005 

Exercício = 2006 

Período= Janeiro a Dezembro 
Nivel/Careos · 'Valor 

1 326,00 
li 362,00 
V 513,00 
VI 670,00 
VII 1.005,00 

,'' 
l Trifal de Efetivos 

CC-1 1.352,00 
CC-2 1.050,00 
CC-3 710,00 

Total de Coinissioilados 

EFG-5 Sal. Base+ 30% 
Total ·de Funções ·Gratificadas 

Estimativa do Impacto Orçamentário-financeiro 
LC 101/2000 - Art. 16, 1 

. Va2as Mensal R$ Período Sub TotalR$ 
15 4.890,00 12 58.680,00 
1 362,00 12 4.344,00 
6 3.078,00 12 36.936,00 
1 670,00 12 8.040,00 
5 5.025,00 12 60.300,00 

' '28 '' '14.025,00 ,'i2 '' 168300,00 

1 1.352,00 12 16.224,00 
4 4.200,00 12 50.400,00 
1 710,00 12 8.520,00 

;6 ' ' ~.262;00 ' i2 '75.144,00 

· Encargos R$ . 
11.736,00 

868,80 
7.387,20 
1.608,00 

12.060,00 
•'33~660,00 

3.244,80 
10.080,00 

1.704,00 
·: 15:028,80 

1 Variável conf. remuneração do servidor designado 
:, ·,,.:1, 

., ,'• 

'. •' 

Total do Impacto Orçamentário-financeiro estimado para o exercício de 2006, se houver as nomeações 

Exercício = 2007 

(( ) Período= Janeiro a Dezembro 

N ivei/Car2os ~·Valor · · Va2a:s . Mensal R.$ · Perfodo SubTotal R$', ·· Encarg'os -R$ 
1 326,00 15 4.890,00 12 58.680,00 11.736,00 
II 362,00 1 362,00 12 4.344,00 868,80 
V 513,00 6 3.078,00 12 36.936,00 7.387,20 
VI 670,00 1 670,00 12 8.040,00 1.608,00 
VII 1.005,00 5 5.025,00 12 60.300,00 12.060,00 

Total de Efetivos '28 ' ·.· 14.025,00 '' 12 ,", '168.300,00 ' .33.660,00 

CC-1 1.352,00 1 1.352,00 12 16.224,00 3.244,80 
CC-2 1.050,00 4 4.200,00 12 50.400,00 10.080,00 
CC-3 710,00 1 710,00 12 8.520,00 1.704,00 

Total de Cómissfonàdos · '. ·'.· 6" ',' 6.262,00 · A 2 .. 75.144 oo· 15.028,80 

EFG-5 Sal. Base+ 30% 1 Variável conf. remuneração do servidor designado 
TOtalde Funções Gratificadas . : 1 : . ' , ·" . '.: 

•' '' 

o I 
Total do Impacto Orçamentário-financeiro estimado para_!UOO:r~'clo le 2007, se houver as nomeações 

Cone . ao do c .. 1e10 A tw Março de 2005. 

FRANCISC '*'ºBELISÁRIO 
refeit Municipal 

. Total R$· 
70.416,00 

5.212,80 
44.323,20 

9.648,00 
72.360,00 

' '201.960,00 

19.468,80 
60.480,00 
10.224,00 

.. 90.112,80 

0,00 
0,00 

292.132,80 

Total R$ 
70.416,00 

5.212,80 
44.323,20 

9.648,00 
72.360,00 

~ . : 201.960,00 

19.468,80 
60.480,00 
10.224,00 

'90.172,80 

0,00 
'0,00 

292.132,80 



LRF, Art. 53, Inciso 1 - Anexo Ili 
Discriminação 

Receitas Correntes (1) 

Receita Tributliria 

Imposto si Propriedade Predial e Tcrrimrial Urb<ina - IP 

lmp.s/ Tr.lntcr Vi\'OS Bens lm.c Dir. Rcuis si lmó,•cis -1 

Imposto sobre Scn·iços de Qu<1lqucr Na1urc/a - ISSQN 

Ou!ras Receitas Tributárias 

Receitas de ConLribuiçõcs 

Receita Patrimonial 

Receita de Serviços 

Serviços de Saúde 

Serviços Hospitalares - SI H 

Scniços Ambulatoriais - SIA 

Outros Serviços de Saúde 

Transícrências Correntes 

Cota-P;inc do Fundo de Partic. dos Municipios - FPM 

Cota-Parte do ICMS 

Co1<1-Partc do IPVA 

OUTRAS TRANSFERENCIAS 

Outras Receitas Correntes 

Deduções (II) 

Tninsr. ao Fundcf 

Receita Corrente Liquida (I - li) 

Discriminação 

Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 

Receita Co1Tente liquida apur.:i.da em Fevereiro de 2005 - RCL 

3/2004 

793.392.74 

40.120.16 

º·ºº 
4.794.21 

5.937.26 

29.388.69 

43.36 

7.409.89 

12.883.22 

12.883.22 

6.718.67 

6.164.55 

0.00 

715.845.6-1 

270.984.22 

219.848.45 

33.904.84 

347.394.12 

17.090.47 

87.544.33 

705.848,41 

J/200.i 
1 

298.105.701 

Limite Máximo de Despesas com Pessoal (inciso 1. II, Ili art. 20 da LRF) - 54% 

Limite Prudencial de Despesas com Pessoal(§ único, all. 22 da LRF) - 95% 

(J 

-112004 

905.739.09 

40.113.47 

5.749.75 

1.296.43 

6.766.53 

26.300.76 

44.15 

5.878.22 

11.871.36 

11.871.36 

5.817.44 

6.053.92 

0.00 

835.330.76 

252.352.76 

232.858.42 

13.668.39 

597.443.17 

12.501.13 

92.268.03 

813.471.06 

4/2004 
1 

394.311.011 

5/2004 

887.309.-17 

107..l-14.63 

72.156.9.i 

1.363.67 

4.826.38 

29.067.6" 

44.09 

8.656.14 

11.872.08 

11.872.08 

5.393.73 

6.478.35 

º·ºº 
747.371.55 

293.903.73 

199.709.92 

4.715.30 

452.672.58 

11.950.98 

90.890.99 

796.418.48 

5/2004 
1 

J15.611.s8I 

11.056.318,26 

5.970.411.86 

5.671.891.21 

o 
, . .. • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEICAO DO CASTELO 

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida 

6/200.1 

1.010.296.05 

37.675.62 

3.852.40 

2.478.38 

7.372.45 

23.972.39 

995.89 

8.802.26 

11.652.66 

11.652.66 

5.778.56 

5.87.i.JO 

0.00 

936.358.71 

190.786.98 

232.211.43 

2.245.85 

66SA27.12 

14.810.91 

82.829,94 

921A66,11 

Evolução da Receita Realizada nos Ultimos 12 Meses 
7/2004 

1.142.391.38 

44.505.45 

2.728.79 

8.480.58 

8.815.63 

24.480.45 

3.891.76 

9.827.42 

17.391.14 

17.391.14 

l7.39l.14 

º·ºº 
0.00 

1.055.307.42 

198.407.24 

222.361.70 

1.714.01 

848.232.49 

11.468.19 

85.251.09 

1.057.140,29 

8/2004 

884.291.21 

37.325.65 

1.882.72 

3.269.48 

10.001.05 

22.172.40 

3.498.39 

10.512.92 

13.447.84 

13.447.84 

13.447.84 

0.00 

º·ºº 
804.337.11 

258.123.20 

241.971.91 

3.147.71 

552.160.63 

15.169.30 

99.076.84 

785.214.37 

9/2004 

851.408.34 

39.456.20 

235.63 

4.609.19 

12.522.52 

22.088.86 

3.510.93 

22.269.07 

11.753.78 

11.753.78 

6.686.38 

5.067.40 

º·ºº 
763.511.62 

223.522.69 

331.955.74 

829.56 

413.181.05 

10.906.74 

86.792.12 

764.616,22 

10/2004 

1.302.015.59 

49.084.17 

885.23 

3.006.61 

21.735.98 

23.456.35 

3.123.38 

5.564.88 

13.895.26 

13.895.26 

7.888.23 

6.007.03 

0.00 

1.217.417.25 

239.205.25 

244.536.73 

1.680.30 

976.103.08 

12.930.65 

96.245.78 

1.205.769,81 

Evolução da Despesas com Pessoal Liquida nos Últimos 12 Meses 
6/2004 

1 
7/2004 

1 
812004 

1 
9/2004 

1 
10/2004 

1 

391.628,141 387.399.401 389.932.181 390.085,S6 I 360.044,911 

1112004 

1.161.494.35 

48.271.50 

65.73 

2.984.78 

22.041.40 

23.179.59 

4.769.12 

7.713.04 

9.349.51 

9.349.51 

8.072.83 

1.276.68 

º·ºº 
1.072.857.82 

238.459.92 

246.665.89 

1.234.27 

771.924.21 

18.533.36 

76.731.46 

1.084.762,89 

11/2004 
1 

383.630.671 

12/2004 

I.231.524.50 

126.331.50 

1.041.16 

9.900.72 

89.540.05 

25.849.57 

2.698.57 

17.715.71 

14.044.45 

14.044.45 

7.365.76 

6.678.69 

0.00 

1.048.074.90 

294.318.82 

281.781.52 

1.849.83 

876.671.89 

22.659.37 

131.156.92 

1.100.367,58 

12/2004 
1 

507.165.851 

1/2005 

1.159.056,08 

.i2.0I0.92 

438.78 

609.26 

7.758.37 

33.204.51 

2.453.55 

15.134.11 

435.08 

435.08 

435.08 

0.00 

º·ºº 
1.084.898.39 

332.893.75 

325.933.81 

761.27 

656.615.98 

14.124.03 

126.945,71 

1.032.110,37 

1/2005 
1 

424.743.021 

42.88 

J\lêsRef. 

878.983.61 

47.859.54 

0.00 

1.251.82 

8.822.18 

37.785.54 

2.598.67 

14.617.95 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0.00 

º·ºº 
805.811.07 

291.413.03 

317.117.63 

30.097.06 

354.591.83 

8.096.38 

95.850.94 

783.132.67 

MêsRef. 

438.782,88 

Tornl Ultimos 

12 l\leses 

12.207.902.41 

660.168.81 

89.037.13 

44.045.13 

206.139.80 

320.946.75 

27.671.86 

134.101.61 

128.596.38 

128.596.38 

84.995.66 

43.600.72 

º·ºº 
11 087.122.24 

3.084.371.59 

3.096.953.15 

95.848.39 

7.512.418.15 

170.241.51 

l.151.584.15 

Total Ultimos 

12!\leses 

4.741.440,90 

.. ' 

Em R$ 1,00 

Pre,·isão 

Atualizada 

11.573.860.88 

820.000.00 

160.000.00 

45.000.00 

240.000.00 

375.000.00 

50.000.00 

200.000.00 

210.000.00 

210.000.00 

95.000.00 

105.000.00 

10.000.00 

1o.108 360.88 

3.150.000.00 

3.200.000.00 

96.000.00 

3.66~.360.88 

185.500.00 

1.168.500.00 

10.405.360.88 

Pre,·isão 

Atualizada 

4.731.000.00 

Conceição do Castelo (ES). 11 de março de 2005 
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ANEXO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 001/2005 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
LC 101/2000 - Art. 16, II 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, na qualidade de 
Ordenador de Despesas e em atenção ao Inciso II, Artigo 16 da Lei 
Complementar 101 de 04 de Maio de 2000, DECLARA que o possível 
aumento de despesa gerado possui amparo em dotação orçamentária 
específica e suficiente, não ultrapassa os limites estabelecidos para o 
exercício, que tem adequação orçamentária e financeira com a lei 
orçamentária anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a 
lei de diretrizes orçamentárias. 

Conceição do Castelo (ES), 11 de março de 2005. 

Av José Grilo, 426 - CEP. 29370-000 -Telefax: (28) 3547-1101 - Conceição do Castelo - ES 
"\ 
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Anexo 1 da LC 18/2004 Anexo li da LC 18/2004 

Nivel Valor R$ Nivel Valor R$ 
1 326,00 CC-1 1.352,00 
li 362,00 CC-2 1.050,00 
Ili 410,00 CC-3 710,00 
IV 476,00 CC-4 410,00 
V 513,00 
VI 670,00 Funções Gratificadas 
VII 1.005,00 EFG-5 Salário-Base + 30% 
VIII 1.015,00 

Cargos extintos conforme art. 2º do Projeto de Lei Complementar 01/2005 
Cargos Remuneração Quantidade Valor Total R$ 

CC-2 1.050,00 3 3.150,00 

EFG-5 Sal. Base + 30% 
Total Geral 

21 
24 

Variável conf. remuneração do servidor designado 
3.150,00 

OBS. Todos os 24 (vinte e quatro) cargos extintos por este artigo atualmente não estão ocupados 

Cargos efetivos criados conforme anexo 1 do art. 3º do Projeto de Lei Complementar 01/2005 
Cargos Remuneração Quantidade Valor Total R$ 

1 326,00 15 4.890,00 
li 362,00 1 362,00 
V 513,00 6 3.078,00 

·~ VI 670,00 1 670,00 
.VII . 1.005,00 5 5.025,00 

, Total Geral 28 14.025,00 
-~J'~ 
- J• .• 

~ Cargos comissionados criados conforme anexo IV do art. 3º do Projeto de Lei Complementar 01/2005 
Cargos Remuneração Quantidade Valor Total R$ 

CC-1 1.352,00 1 1.352,00 
cc~2 1.050,00 4 4.200,00 
CC-3 710,00 1 710,00 

Total Geral 6 6.262,00 

Funções Gratificadas criadas conforme anexo V do art. 3º do Projeto de Lei Complementar 01/2005 
Cargos Remuneração Quantidade Valor Total R$ 
EFG-5 Sal. Base + 30% 1 Variável conf. e uneração do servidor designado 

OBS. Não é possível mensurar valores neste 
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ANEXO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 001/2005 

Exercício = 2005 
Período = Maio a Dezembro 

Estimativa do Impacto Orçamentário-financeiro 
LC 101/2000 - Art. 16, 1 

Nivel/Cargos .. ."Valor Vagas Mensal R$ · Período· Sub Tota:I R$ Encargos R$ 
1 326,00 15 4.890,00 8 39.120,00 7.824,00 

11 362,00 1 362,00 8 2.896,00 579,20 
V 513,00 6 3.078,00 8 24.624,00 4.924,80 
VI 670,00 1 670,00 8 5.360,00 1.072,00 
VII 1.005,00 5 5.025,00 8 40.200,00 8.040,00 

Total de E;fetivos . ·.28 ·, 
. . 

'14.025,00 >.8 .. . 112.200,00 : 22.440,00 .. , .. .. "' ,,,, " ' .. 

CC-1 1.352,00 1 1.352,00 8 10.816,00 2.163,20 
CC-2 1.050,00 4 4.200,00 8 33.600,00 6.720,00 
CC-3 710,00 1 710,00 8 5.680,00 1.136,00 

! Total:de Coniissioq.ai;Jos , : , .. 6. .. . . '6.262~00 ,.'8 . .. ' .S0,096;00 . •' 10;019,20. ; .. 

EFG-5 Sal. Base+ 30% 1 Variável conf. remuneração do servidor designado 
·Tótaldé Funções Gratificadas · · :J '''i ' ' ''.•; ' " ·-" .. 

; 

Impacto Orçamentário-financeiro mensal estimado para os 08 meses de 2005, se houver as nomeações 

Total do Impacto Orçamentário-financeiro estimado para os 08 meses de 2005, se houver as nomeações 

Previsão Orçamentária - Exercício de 2005 - Lei Orçamentária Anual - 941/2004 

Elemento· Nome 
.. .. 

SâldoTotal a Empenhar 
3. 1 .90.11.000 Vencimentos e Vantagens Fixas 2.507.321,05 
3.1.90.13.000 Obrigações Patronais 619.433,52 

· Tofal R$ 
46.944,00 

3.475,20 
29.548,80 

6.432,00 
48.240,00 

134.640,00 

12.979,20 
40.320,00 

6.816,00 
.. 60.115,20 

0,00 
: ... 

'. 0,00 

24.344,40 
194.755,20 

Nota 1: A simples extinção ou criação de cargos não gera impacto orçamentário-financeiro o que dificulta a elaboração 
,. deste desmonstrativo. Os valores aqui apresentados foram calculados levando-se em conta possíveis nomeações que ainda 

não ocorreram e que poderão até mesmo nem ocorrer. 

Nota 2: Sendo aplicado o concurso público e com a nomeação de servidores para cargos de provimento efetivo, os atuais 
servidores contratos de forma emergência!, serão altomaticamente substi 'dos pelos concursados, situação que resulta 
em um impacto orçamentário e financeiro desprezível. 

Cot 
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ANEXO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 001/2005 

Exercício = 2006 
Período = Janeiro a Dezembro 

Nivel/Cargos : Valor· 
1 326,00 
li 362,00 
V 513,00 
VI 670,00 
Vil 1.005,00 

., 
Total de· Efetivos " . 

" 

CC-l 1.352,00 
CC-2 l .050,00 
CC-3 710,00 

:Total de Comissionados 

EFG-5 Sal. Base+ 30% 
Total de Funções GraJificadas 

Estimativa do Impacto Orçamentário-financeiro 
LC 101/2000 - Art. 16, I 

Vagas MensalR$ · :Período. Sub Total .R$ 
15 4.890,00 12 58.680,00 
1 362,00 12 4.344,00 
6 3.078,00 12 1 36.936,00 
l 670,00 12 8.040,00 
5 5.025,00 12 60.300,00 

. ' 28 ·. 'l'.4;025;00 " í2'.'· . 168.3ÓO,OÓ 

1 1.352,00 12 16.224,00 
4 4.200,00 12 50.400,00 
l 710,00 12 8.520,00 

!""' > 6 . «6,262,00 12. 75.144,00 

Encargos R$ 
11.736,00 

868,80 
7.387,20 
1.608,00 

12.060,00 
33.660,00 

3.244,80 
10.080,00 

1.704,00 
. 15.028,80 

1 Variável conf. remuneração do servidor designado 
J. " 

'' '. '. 

Total do Impacto Orçamentário-financeiro estimado para o exercício de 2006, se houver as nomeações 

Exercício = 2007 

Total R$ 
70.416,00 

5.212,80 
44.323,20 

9.648,00 
72.360,00 

201.960,00 

19.468,80 
60.480,00 
10.224,00 
90.172,80 

0,00 
0,00 

292.132,80 

· ~( ) Período= Janeiro a Dezembro 

·O 

· Nivel/Ca:rgos ·· · Valor é .· Va!!as ·Mensal R$ · Período· Sub Total R$ Encargos R$ .. Total R$. 
1 326,00 15 4.890,00 12 58.680,00 11.736,00 70.416,00 
II 362,00 1 362,00 12 4.344,00 868,80 5.212,80 

12 3.078,00 36.936,00 7.387,20 44.323,20 
670,00 12 8.040,00 1.608,00 9.648,00 

V 513,00 6 
~ i--~-V-l~~+-~~~67-0~,0-0-+-~~1~~+-~~~---1~~~--t~~~~~-1-~~~~-+~~~~----; 

Vil 1.005,00 5 5.025,00 12 60.300,00 12.060,00 72.360,00 
14.025,00 '12 . 168.300;00 . 33.660,00 " 201.960,00 

CC- l l .352,00 1 1.352,00 12 16.224,00 3.244,80 19.468,80 

~t--~c_c_-_2~-+-~~-1_.0_50~,_oo-1-~~4~~+-~4 __ 2_0_0~,o_o+-~'-2~-1-~~5-o_.4_00~,-ºo-+-~-1-0_.0_8~º'~º~º~~-60_.4_8_0~,o~o 
CC-3 710,00 1 710,00 12 8.520,00 1.704,00 10.224,00 

Totál de Comissionados ·· 6 6.262,op .. ·12 .. 75.144,oo ,15.028,80 90~172,80 

EFG-5 Sal. Base+ 30% Variável conf. remuneração do servidor designado 0,00 
'J'otal.de Funções Gratificadas: ·' :1. ·,',\. 

0,00 

/ 
Total do Impacto Orçamentário-financeiro estimado para o exercí~i~ d 2007, se houver as nomeações 292.132,80 

. / I / 

ConeeiÇ o Castelo 'f ~ , ! f'}Ma<ço de 2005. 

vt 
FRANCISCO ~BELISÁRIO 

refeit~nicipal 



LRF, Art. 53, Inciso 1 - Anexo Ili 

Discriminaçl'lo 

Receitas Correntes (1) 

Receita Tributária 

Imposto si Propriedade Predial e Territorial Urbana - IP 

Imp.s/ Tr.lntcr ViH's Bens lm.c Dir. Reais si Imóveis - 1 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Naturc:ra - ISSQN 

Outr<1s Receitas Tributãrias 

Rccci1as de Comribuiçõcs 

Rccciia Patrimonial 

Receita de Serviços 

Serviços de Saúde 

Serviços Hospilalarcs- SIH 

Serviços Ambula1oriais - SIA 

Outros Serviços de Saúde 

Transferências Correntes 

COia-Parte do Fundo de Partic. dos Municípios - FPM 

Cota-Parte do ICMS 

Cota-Parte do 1 PV A 

OUTRAS TRANSFERENCIAS 

OuLras Receitas Correntes 

Deduções (li) 

Transf. ao Fundcf 

Receita Corrente Líquida (1 - li) 

Discriminação 

Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 

Receita Con-ente Líquida apurada em Fevereiro de 2005 - RCL 

3/200-a 

793.392,74 

40.1.20.16 

0.00 

4.794.21 

5.937.26 

29.388.69 

43.36 

7.409.89 

12.883.22 

12.883.22 

6.718.67 

6.164.55 

0.00 

715.845.6-l 

270.984.22 

219.848.45 

33.904.84 

347.394.12 

17.090.47 

87.544.33 

705.848,41 

3/2004 
1 

298.105,701 

\ 

Limite Máximo de Despesas com Pessoal (inciso 1. li. Ili a11. 20 da LRF)- 54% 

Limite Prndencia\ de Despesas com Pessoal (§ único, a11. 22 da LRF) - 95% 

o 

.S/2004 

905.739.09 

.40.113.47 

5.749.75 

1.296.43 

6.766.53 

26.300.76 

44.15 

5.878.22 

11.871.36 

11.871.36 

5.817.44 

6.053.92 

0.00 

835.330.76 

252.352.76 

232.858.42 

13.668.39 

597.443.17 

12.501.13 

92.268.03 

813.471.06 

4/2004 
1 

394.311.011 

5/2004 

887.309.47 

107..114.63 

72.156.94 

1.363.67 

4.826.38 

29.067.64 

44.09 

8.656.14 

11.872.08 

11.872.08 

5.393.73 

6.478.35 

0.00 

747.371.55 

293.903.73 

199.709.92 

4.715.30 

452.672.58 

11.950.98 

90.890.99 

796.418,48 

5/2004 
1 

375.611.581 

11.056.318.26 

S.970.411.86 

5.671.891.27 

o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEICAO DO CASTELO 

Demonstrativo da Receita Corrente Liquida 

6/2004 

1.010.196.05 

37.675.62 

3.852.-10 

2.478.38 

7.372.45 

23.972.39 

995.89 

8.802.26 

11.652.66 

11.652.66 

5.778.56 

5.87-UO 

0.00 

936.358.71 

190,786.98 

232.211 • .JJ 

2.245.85 

665.427.12 

14.810.91 

82.829.9-' 

927.466.11 

Evolução da Receita Realizada nos Últimos 12 Meses 
712004 

1.142.391.38 

4-t505.45 

2.728.79 

8.480.58 

8.815.63 

24.480.45 

3.891.76 

9.827.42 

17.391.14 

17.391.14 

17.391.14 

º·ºº 
0.00 

1.055.307.42 

198.407.24 

222.361.70 

1.714.01 

848.232.49 

11.468.19 

85.251.09 

1.057.140.29 

8/2004 

884.291.21 

37.325.65 

1.882.72 

3.269.48 

10.001.05 

22.172.40 

3.498.39 

10.512.92 

13.447.84 

13.447.84 

13.447.84 

0.00 

º·ºº 
804.337.11 

258.123.20 

241.971.91 

3.147.71 

552.160.63 

15.169.30 

99.076.84 

785.214.37 

912004 

851.408,34 

39.456.20 

235.63 

4.609.19 

12.522.52 

22.088.86 

3.510.93 

22.269.07 

11.753.78 

11.753.78 

6.686.38 

5.067.40 

º·ºº 
763.511.62 

223.522.69 

331.955,74 

829.56 

413.181.05 

10.906.74 

86.792.12 

764.616,22 

10/2004 

1.302.015.59 

49.084.17 

885.23 

3.006.61 

21.735.98 

23.456.35 

3.123.38 

5.564.88 

13.895.26 

13.895.26 

7.888.23 

6.007.03 

º·ºº 
1.217.417.25 

239.205.25 

244.536.73 

1.680.30 

976.103.08 

12.930.65 

96.245.78 

1.205.769,81 

Evolução da Despesas com Pessoal Liquida nos Últimos 12 Meses 

612004 
1 

7/2004 
1 

8/2004 
1 

9/2004 
1 

10/2004 
1 

391.628,141 387.399.401 389.932.181 390.085.561 360.044.911 

Percentual da Despesa com Pessoal e Encargos sobre a RCL 

11/2004 

1.161.494.35 

48.171.50 

65.73 

2.984.78 

22.041.40 

23.179.59 

4.769.12 

7.713.04 

9.349.51 

9.349.51 

8.072.83 

1.276.68 

º·ºº 
1.072.857.82 

238.459.92 

2-'6.665.89 

1.234.27 

771.924.21 

18.533.36 

76.731.46 

1.084.762.89 

1112004 
1 

383.630.671 

12/2004 

t.231.524.50 

126.331.50 

1.041.16 

9.900.72 

89.540.05 

25.849.57 

2.698.57 

17.715.71 

14.044.45 

14.044.45 

7.365.76 

6.678.69 

º·ºº 
1.048.074.90 

294.318.82 

281.781.52 

l.849.83 

876.671.89 

22.659.37 

131.156.92 

1.100.367.58 

12/2004 
1 

507.165,851 

112005 

1.159.056.08 

42.010.92 

438.78 

609.26 

7.758.37 

33.204.51 

2.453.55 

15.134.11 

435.08 

435.08 

-'35.08 

o.ao 

º·ºº 
1.084.898.39 

332.893.75 

325.933.81 

761.27 

656.615.98 

14.124.03 

126.945.71 

1.032.110,37 

1/2005 
1 

424. 743.021 

42.88 

MêsRef. 

878.983.61 

47.859.54 

0.00 

1.251.82 

8.822.18 

37.785,54 

2.598.67 

14.617.95 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 

805.811.07 

291.413.03 

317.117.63 

30.097.06 

354.591.83 

8.096.38 

95.850.94 

783.132,67 

MêsRef. 

438.782,88 

Total Ultimas 

12J\leses 

12.207.902.41 

660.168.81 

89.037.13 

44.045.13 

206.139.80 

320.946.75 

27.671.86 

134.101.61 

128.596.38 

128.596.38 

8-'.995.66 

43.600.72 

o.ao 

11.087.122.24 

3.084.371.59 

3.096.953.15 

95.848.39 

7.512.418.15 

170.241.51 

1.151.584.15 

11.056.31~.26 

Total Ultimos 

12 J\leses 

'4.~41.440,90 

Em R$ 1,00 

Atualiz:ufa 

11.573.860,88 

820.000.00 

160.000,00 

45.000.00 

240.000.00 

375.000.00 

50.000.00 

200.000.00 

210.000.00 

210.000.00 

95.000.00 

105.000.00 

10.000.00 

10.108.360.88 

3.150.000.00 

3.200.000.00 

96.000.00 

3.662.360.88 

185.500.00 

1.168.S00.00 

10.405.360.88 

Previsão 

Atualizada 

4.731.000,00 

Conceição do Castelo (ES). 11 de março de 2005 
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Estado do Espírito Santo 

ANEXO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 001/2005 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
LC 101/2000 - Art. 16, II 

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, na qualidade de 
Ordenador de Despesas e em atenção ao Inciso II, Artigo 16 da Lei 
Complementar 101 de 04 de Maio de 2000, DECLARA que o possível 
aumento de despesa gerado possui amparo em dotação orçamentária 
específica e suficiente, não ultrapassa os limites estabelecidos para o 
exercício, que tem adequação orçamentária e financeira com a lei 
orçamentária anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a 
lei de diretrizes orçamentárias . 

Conceição do Castelo (ES), 11 de março de 2005. 

Av José Grilo, 426 - CEP. 29370-000 - Telefax: (28) 3547-1101 - Conceição do Castelo - ES 
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Anexo 1 da LC 18/2004 Anexo li da LC 18/2004 

Nivel Valor R$ Nivel Valor R$ 
1 326,00 CC-1 1.352,00 
li 362,00 CC-2 1.050,00 
Ili 410,00 CC-3 710,00 
IV 476,00 CC-4 410,00 
V 513,00 
VI 670,00 Funções Gratificadas 
VII 1.005,00 EFG-5 Salário-Base + 30% 
VIII 1.015,00 

Cargos extintos conforme art. 2º do Projeto de Lei Complementar 01/2005 
Cargos Remuneração Quantidade Valor Total R$ 

CC-2 1.050,00 3 3.150,00 

EFG-5 Sal. Base + 30% 
Total Geral 

21 
24 

Variável conf. remuneração do servidor designado 
3.150,00 

OBS. Todos os 24 (vinte e quatro) cargos extintos por este artigo atualmente não estão ocupados 

Cargos efetivos criados conforme anexo 1 do art. 3º do Projeto de Lei Complementar 01/2005 
Cargos Remuneração Quantidade Valor Total R$ 

1 326,00 15 4.890,00 
li 362,00 1 362,00 
V 513,00 6 3.078,00 
VI 670,00 1 670,00 
VII 1.005,00 5 5.025,00 

r ~ " Total Geral 28 14.025,00 
~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~----'-~~~~~~~~~~~~~~~~~--' 

~'°' Cargos comissionados criados conforme anexo IV do art. 3º do Projeto de Lei Complementar 01/2005 
Cargos Remuneração Quantidade Valor Total R$ 

CC-1 1.352,00 1 1.352,00 
CC-2 1.050,00 4 4.200,00 
CC-3 710,00 1 710,00 

Total Geral 6 6.262,00 

() 
Funções Gratificadas criadas conforme anexo V do art. 3º do Projeto de Lei Complementar 01/2005 

..,,.. Cargos Remuneração Quantidade Valor Total R$ 
EFG-5 Sal. Base + 30% 1 Variável conf. remuneração do servidor designado 

OBS. Não é possível mensurar valores neste caso e tratar de variação variável. 
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ANEXO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 001/2005 

Exercício = 2005 
Período = Maio a Dezembro 

Estimativa do Impacto Orçamentário-financeiro 
LC 101/2000 - Art. 16, I 

N ivel/Carj!os ·Valor Vàirns .Mens~fR$ 'Períoêlo Sub TotaiR$ Ericani;os R$ 
1 326,00 15 4.890,00 8 39.120,00 7.824,00 
li 362,00 1 362,00 8 2.896,00 579,20 
V 513,00 6 3.078,00 8 24.624,00 4.924,80 
VI 670,00 1 670,00 8 5.360,00 1.072,00 
Vil 1.005,00 5 5.025,00 8 40.200,00 8.040,00 

; · Jotal de Efetivos· -28 ·_ 14~025,00 ···s:- ., -. - 112.200,00 22.440,00 

CC-1 1.352,00 1 1.352,00 8 10.816,00 2.163,20 
CC-2 1.050,00 4 4.200,00 8 33.600,00 6.720,00 
CC-3 710,00 1 710,00 8 5.680,00 1.136,00 

Total de Comis.sionai:los 6 6;262,00 8 ·50.096,00 - 10:019,20 

EFG-5 Sal. Base+ 30% 1 Variável conf. remuneração do servidor designado 
Totlil de Funções Gratificadas .J ' ·,· -- ... ,··· 

" 

Impacto Orçamentário-financeiro mensal estimado para os 08 meses de 2005, se houver as nomeações 

Total do Impacto Orçamentário-financeiro estimado para os 08 meses de 2005, se houver as nomeações 

Previsão Orçamentária - Exercício de 2005 - Lei Orçamentária Anual - 941/2004 

Elemento 
.. 

'•• - Nomé. ' . :: .. -' Saldo Total a Empenhar 
3.1.90.11.000 Vencimentos e Vantagens Fixas 2.507.321,05 
3.1.90.13.000 Obrigações Patronais 619.433,52 

.TotalR$ 
46.944,00 

3.475,20 
29.548,80 

6.432,00 
48.240,00 

134.640,00 

12.979,20 
40.320,00 

6.816,00 
. 60.115,20 

0,00 
.0,00 

24.344,40 
194.755,20 

Nota 1: A simples extinção ou criação de cargos não gera impacto orçamentário-financeiro o que dificulta a elaboração 
deste desmonstrativo. Os valores aqui apresentados foram calculados levando-se em conta possíveis nomeações que ainda 

!>não ocorreram e que poderão até mesmo nem ocorrer. 

Nota 2: Sendo aplicado o concurso público e com a nomeação de servidores para cargos de provimento efetivo, os atuais 
servidores contratos de forma emergência!, serão altomaticamente substituídos pelos concursados, situação que resulta 
em um impacto orçamentário e financeiro desprezível. 

Co de Março de 2005. 
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ANEXO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 001/2005 

Exercício = 2006 

Período= Janeiro a Dezembro 
N iv~I/Careos :·valor 

I 326,00 
li 362,00 
V 513,00 
VI 670,00 
VII I .005,00 

1 Total de Efetivos 

CC-1 1.352,00 
CC-2 1.050,00 
CC-3 710,00 

:Total de'Comissionados 

EFG-5 Sal. Base+ 30% 
T~tal de Funções· Gratificadas 

Estimativa do Impacto Orçamentário-financeiro 
LC 101/2000 - Art. 16, I 

:.Vagas·_ Mensal R$ Período : Sub Total R$ 
15 4.890,00 I2 58.680,00 
I 362,00 I2 4.344,00 
6 3.078,00 12 36.936,00 
1 670,00 12 8.040,00 
5 5.025,00 12 60.300,00 
28 ' ' 1.4.025,00 .-

,. 
12 

_, 
168~300,00 

1 1.352,00 12 16.224,00 
4 4.200,00 12 50.400,00 
1 710,00 12 8.520,00 

•·. ·6' ' ' - ;6.262,00 T2 .75.144,oo 

Encargos R$ 
11.736,00 

868,80 
7.387,20 
1.608,00 

12.060,00 
33.660,00 

3.244,80 
10.080,00 

1.704,00 
' ·15.028,80 

1 Variável conf. remuneração do servidor designado 
.:1 - '. 

,, J. '· '"'. -, .. 

Total do Impacto Orçamentário-financeiro estimado para o exercício de 2006, se houver as nomeações 

Exercício = 2007 

- , ' Período= Janeiro a Dezembro 
Nivel/Cáreos " .Valor :: Vagàs Mensa1R$ ·Período· Sub TotaLR$' -Encan?os R$ 

1 326,00 15 4.890,00 12 58.680,00 11.736,00 
II 362,00 1 362,00 12 4.344,00 868,80 
V 513,00 6 3.078,00 12 36.936,00 7.387,20 
VI 670,00 1 670,00 12 8.040,00 1.608,00 
Vil 1.005,00 5 5.025,00 12 60.300,00 12.060,00 

Total de Efetivos 28 ':14.025,00 l2 168.300,00 •, 33:660,00 -

CC-1 1.352,00 1 1.352,00 12 16.224,00 3.244,80 
CC-2 l.050,00 4 4.200,00 12 50.400,00 10.080,00 
CC-3 710,00 1 710,00 12 8.520,00 1.704,00 

Total de'Co.missionados - · • '6- .. .. 6.262,00 12: '75.144,00 15.028,80 

EFG-5 Sal. Base+ 30% 1 Variável conf. remuneração do servidor designado 
Total de Fu_nções .Gratificadas 1 

. . - ' 

o ~ 

Total do Impacto Orçamentário-financeiro estimado uru:.'Hrt.-xerÇÍ ~o ~e 2007, se houver as nomeações 

co•Sfol:J d· Marçode2oos. 

J/ ' 
FRANCISC ~~O BELISÁRIO 

refei unicipal 

Total R$ 
70.416,00 
5.212,80 

44.323,20 
9.648,00 

72.360,00 
'201 :960,00 

19.468,80 
60.480,00 
10.224,00 
90.172,80 

0,00 

" 
0,00 

292.132,80 

. Total R$ 
70.416,00 
5.212,80 

44.323,20 
9.648,00 

72.360,00 
201.960;oo 

19.468,80 
60.480,00 
10.224,00 
90.172,80 

0,00 
0;00 

292.132,80 



LRF. Art. 53, Inciso 1 - Anexo Ili 
Discriminação 

Receitas Correntes(I) 

Rccci1a Tributária 

Imposto s1 Propriedade Predial e Territorial Urbana - IP 

lmp.sl Tr.tmcr Vivos Bens lm.c Dir. Reais si Imóveis-! 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 

Ou1ras Receitas Tributárias 

Receitas de Comribuiçõcs 

Rcccirn Putrimonial 

Receita de Serviços 

Serviços de Saúde 

Serviços Hospilalurcs - SIH 

Serviços Ambul::noriais - SIA 

Ouiros Serviços de Salidc 

Transfcrêncius Correntes 

Corn-Partc do Fundo de Panic. dos Municipios - FPM 

Cota-Pctrtc do ICMS 

Cota-Parte do IPVA 

OUTRAS TRANSFERENCIAS 

Outras Rccciias Correntes 

Deduções {li) 

Truusf. uo Fundcí 

Receita Corrente Líquida (I - II) 

Discriminação 

Despesas com Pessoal e Encargos Sociais 

Receita CoJTente Líquida apurada em Fevereiro de 2005 - RCL 

3/2004 

793.392,74 

40.120.16 

º·ºº 
4.794.21 

5.937.26 

29.388,69 

43.36 

7.409.89 

12.883.22 

12.883.22 

6.718.67 

6.164.55 

\ 

º·ºº 
715.845.64 

270.984.22 

219.848.45 

33.904.84 

347.394.12 

17.090.47 

87.544.33 

705.848,41 

3/2004 
1 

298.105,701 

Limite Máximo de Despesas com P~ssoal (inciso 1.11, Ili art. 20 da LRF) - 54% 

Limite Prndencial de Despesas com Pessoal<* único. ai1. 22 da LRF) - 95% 

CJ 

4/2004 

905.739.09 

40.113.47 

5.749.75 

1.296.43 

6.766.53 

26.300.76 

44.15 

5.878.22 

11.871.36 

11.871.36 

5.817.44 

6.053.92 

º·ºº 
835.330.76 

252.352.76 

232.858.-12 

13.668.39 

597A43.17 

12.501.13 

92.268.03 

813.471.06 

412004 
1 

394.311,011 

5/2004 

887.309,47 

107.414.63 

72.156.94 

1.363.67 

4.826.38 

29.067.64 

44.09 

8.656.14 

11.872.08 

1 I.872.08 

5.393.73 

6.478.35 

º·ºº 
7-17.371.55 

293.903.73 

199.709.92 

4.715.30 

452.672.58 

11.950.98 

90.890.99 

796.418,48 

5/2004 
1 

375.611,581 

1 I.056.318,26 

5.970.411.86 

5.671.891.27 

,, ... 
s 

o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEICAO DO CASTELO 

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida 

6/2004 

1.010.296.05 

37.675.62 

3.852.40 

2.478.38 

7.372.45 

23.972.39 

995.89 

8.802.26 

11.652.66 

11.652.66 

5.778.56 

5.87-UO 

º·ºº 
936.358.71 

190.786.98 

232.211.43 

2.245.85 

665.427.12 

14.810.91 

82.829.94 

927.466,11 

Evolução da Receita Realizada nos Últimos 12 Meses 
7/200-i 

1.142.391.38 

+U05.45 

2.728.79 

8.480.58 

8.815.63 

24.480.45 

3.891.76 

9.827.42 

17.391.14 

17.391.1-1 

17.391.14 

0.00 

o.ao 

l.055.307.-12 

198.407.24 

222.361.70 

1.714.01 

848.232.49 

11.468.19 

85.251.09 

1.057.140,29 

8/200-' 

884.291.21 

37.325.65 

1.882.72 

3.269.48 

10.001.05 

22.172.40 

3.498.39 

10.512.92 

13.447.84 

13.447.84 

13.447.84 

0.00 

º·ºº 
804.337.11 

258.123.20 

241.971.91 

3.147.71 

552.160.63 

15.169.30 

99.076.84 

785.214.37 

912004 

851.408.34 

39A56.20 

235.63 

4.609.19 

12522.52 

22.088.86 

3.510.93 

22.269.07 

11.753.78 

11.753.78 

6.686.38 

5.067.40 

º·ºº 
763.Sl J.62 

223.522.69 

331.955.74 

829.56 

413.181.05 

10.906.74 

86.792.12 

764.616,22 

10/2004 

J.302.015,59 

49.084.17 

885.23 

3.006.61 

21.735.98 

23.456.35 

3.123.38 

5.564.88 

13.895.26 

13.895.26 

7.888.23 

6.007.03 

º·ºº 
1.217.417.25 

239.205.25 

244.536.73 

I.680.30 

976.103.08 

12.930.65 

96.245.78 

1.205.769,81 

Evolução da Despesas com Pessoal Liquida nos Últimos 12 Meses 

612004 
1 

7/2004 
1 

8/2004 
1 

9/2004 
1 

10/2004 
1 

391.628,141 387.399,401 389.932.181 390.085.561 360.044,911 

11/2004 

1.161.494,35 

48.271.50 

65.73 

2.984.78 

22.041.40 

23.179.59 

4.769.12 

7.713.04 

9.349.51 

9.349.51 

8.072.83 

1.276.68 

º·ºº 
1.072.857.82 

238.459.92 

246.665.89 

1.234.27 

771.924.21 

18.533.36 

76.731.46 

I.084.762,89 

11/2004 
1 

383.630,671 

12/2004 

1.231.524.50 

126.331.50 

1.041.16 

9.900.72 

89.540.05 

25.849.57 

2.698.57 

17.715.71 

14.044.45 

14.044.-15 

7.365.76 

6.678.69 

º·ºº 
1.048.074,90 

294.318.82 

281.781.52 

1.849.83 

876.671.89 

22.659.37 

131.156.92 

1.100.367.58 

1212004 
1 

507.165,851 

112005 

1.159.056,08 

-12.010.92 

438,78 

609.26 

7.758.37 

33.20-l.51 

2.453.55 

15.134.11 

435.08 

·135.08 

435.08 

0.00 

º·ºº 
1084898.39 

332.893.75 

325.933.81 

761.27 

656.615.98 

14.124.03 

126.9-15.71 

1.032.110.37 

1/2005 
1 

424.743,021 

42.88 

l\lês Rcf. 

878.983,61 

47.859.54 

º·ºº 
\.251.82 

8.822.18 

37.785.54 

2.598.67 

14.617.95 

0.00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0.00 

805.811.07 

291.-113.03 

317.117.63 

30.097.06 

354.591.83 

8.096.38 

95.850.94 

783.132,67 

J\IêsRef. 

438.782.88 

Total Ultimos 

12i\leses 

12.207.902.41 

660.168.81 

89.037.13 

44.045.13 

206.139.80 

320.946.75 

27.671.86 

134.101.61 

128.596.38 

128.596.38 

84.995.66 

43.600.72 

º·ºº 
r 1.os1.122.24 

3.08-1.371.59 

3.096.953.15 

95.848.39 

7.512.418.15 

170.241.51 

1.151.584.15 

11.056.318,26 

Total Uldmos 

12 l\leses 

" 4.741.~0,90 

Em R$ 1,00 

Atualizada 

11.573.860,88 

820.000.00 

160.000.00 

45.000.00 

240.000.00 

375.000.00 

50.000.00 

200.000.00 

210.000.00 

210.000.00 

95.000.00 

105.000.00 

10.000.00 

10.108.360.88 

3.150.000.00 

3.200.000.00 

96.000.00 

3.662.360.88 

185.500.00 

1.168.500.00 

10.405.360,88 

Pre,·isão 

Atualizada 

4.731.000,00 

Conceição do Castelo (ES). 11 de março de 2005 

; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

Estado do Espírito SanTA p R O V A O O 
1 

PROJETO DE LEI COltPLEHENTAR No. 002/94 

Define o Regime Jurídico ~nico para 
os Servidon~s da Admin istnlcão Pú
blica direta, das autarquias e das 
funda~ões do Município de Concei~ão 
do Castelo,institui o plano de car
reira do pessoal da Prefeitura Mu
nicipal e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEICÃO DO CASTELO, 
ESTADO DO ESPiRITO SANTO~ 

Faço saber que a camara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Estatutál-iO 
autarquias 
Castelo. 

CAPITIA..O I 
DA ESTRUTURA DO QUADRO PERMANENTE 

Art. 1o. Fica instituido o Regime Jurídico 
pa.1-a os servidores da Adminisb-at;ão Pública· di1-eta, 

e funda~ões públicas do Município de Concei,ão do 

Par~grafo un1co- AS normas jurídicas 
disciplinares do Regime Estatut•rio, estio consagradas no 
Estatuto dos Sel-vidores Públicos liuniciPcüs, na Lei Orgânica, no 
Estatuto do Magistério Público, nesta Lei e demais legisla~ão 
pe,-t inente. ·v ') 

· .. .t\, A\·i;..< eo. O Plano de can~ei\·a · da Prefeitura 
Mu~icipal> estab~t~o por esta Lei, define o sistema de 
vencimento, instit\d e disciplina o regime de relação entre os 
dev~res dos servidores, no que diz respeito às atividadeg e 
tarefas a executar e as correspondentes retribui~5es pecuniirias, 
e tem sua execu~ão regulada por estes dispositivos, pelo Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais, pela A Lei Orgânica e demais 
legislaç5es complementares . 

os 
a 

que 

....J..$ io. Não·serão incluidos neste plano 
casos de contni\t~~ões por tempo detel·minado P4t'Xa atendEff 

- necessidade temporária de excepcional interesse público, 
respeitará o estabelecido e~ legisla~ão específifª· -~ 

$ 2o. S~o partes integrantes aes~e Plano, as 
tabelas de cargos, as de vencimento e as de descri~aes das 
classes, conforme anexos Ia VII. 

$ 3o. Os Cargos e as Funç5es Gratificadas, 
constituem o quadro permanente da Prefeitura e serão estruturados 
e classificados de acordo com o disposto nesta Lei. 

Art. 3o. A ol-ganiza~ão do Quad\·o de Pes9oal 
da Prefeitura baseia-se s seguintes conceitos:: 

I- - idor; é a pessoa legalmente 
inYestida em cargos p(h;lico de provimento efetivo ou em 
Comissão; 

i 

L__,:--------------------------------------------



: i"' \, .,.....,._.__. .... . 
. • 1flt r , •••. , ... 

o 

o 

INDICE TElt'TICO 

LEI N.515/94 

DISPOE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIC2SO DO 
CASTELO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

TITULO 1 

DAS DISPOSICÕES PRELIMINARES 

Ar t . io . . ....................................... Pg . 01 

A1-t s . 2o. a 60 . 

CAPITULO I 

DO PLANEJAMENTO 
.................................. Pg . 01 e 02 

CAPITULO II 

DA COORilENAç:~O 
Al" t s . 7 o . a 80 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Pg . 02 

CAPITULO III 

DO CONTROLE 
Art . 9o . . ....................................... Pg . 02 e 03 

TITULO II 

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
A\" t s . i 0 . a 1 i . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Pg . 03 

TITULO III 

DA JURISDIC~O ADMINISTRATIVA DOS óRGIOS DA PREFEITURA 

CAPITULO I 

DO GABINETE DO PREFEITO 
Art . 12. . ....................................... Pg . 03 e 04 

CAPITULO II 

DA GUARDA MUNICIPAL 
Art. i3 ......................................... Pg. 04 

TÉCNICA 
Arts. i4. a 15. ·~----~······· .... Pg. 05 e 06 

1 
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V- O controle da aplica~ão do dinheiro 
público e da gual-da de bens do município, pelos órgãos Próprios; 

de seus servi~os 
substituído~ por 
autenticados; 

VI- O controle através do registro 
em livros próprios~ podendo os mesmos serem 
fichas ou outro sistema, convenientemente 

TITlA..O II 

DA ESTRUTURA AIMINISTRATIVA 

Art.10. A Estrutura 
Prefeitura Municipal de Conceiç:ão do Castelo é 
seguintes órgãos: 

Administrativa da 
constituida pelos 

I- Orgãos de Assessoramento: 
Gabinete do Prefeito; 
Assessoria Técnica.·~ 

II-Orgãos de Administra~ão Geral: 
Secretaria Municipal Administra~ão; 
Secretaria Municipal de Finanças. 

III- Orgãos de Administra~ão Específica: 
Secnitaria Municipal de Obras e Ser 
vi~os Urbanos; 
Secretaria Municipal de Educaç:ioi 
Secretaria Municipal de Sadde e 
Aç:ão Social; 
Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente.; 
Secretaria Municipal de Cultura,Tu 
rismo, esporte e lazer. 

Art. 11. A representaç,ão gráfica da 
Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal ~ a constante do 
anexo I, que faz parte desta Lei. 

TITULO III 

DA JURISDICID ADHINISTRATIVA DOS ORG~OS DA PREFEITURA 

CAPITlLO I 

órgão 
tendo como 
assessorando 
administn1 

DO GABINETE DO PREFEITO 

Art. 12. O Gabinete do Prefeito é um 
amente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 

de a~ão a assistência imediata ao Prefeito, 
exa e trato dos assuntos políticos e 

e · lmente: 
I- O encaminhamento de projetos, 

para apreciaç,ão do P1·efeito; 
A colaboração com o Prefeito na 

3 
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III- A lavratura de atas, preparo de 
agendas, sdmulas e correspondincias para o Prefeito; 

·1v- A redação e preparo de 
correspondincia privativa do Prefeito; 

V- A recepção, triagem e encaminhamento 
de pessoas ao Prefeitoi 

VI- O auKilio ao Prefeito em suas 
relaçoes com as autoridades e o pdblico em geral; 

VII- A presta~~º de esclarecimentos ao 
público sobre problemas do municípioi 

VIII- A prestação de informaçoes sobre 
programas~ campanhas e realiza~oes da Prefeitura; 

IX- O atendimento às comunidades em suas 
reinvindica~oes, encaminhando-as aos órgãos competentes; 

comunidade, 
comunitários, 
1·eal iza.ç:ão de 

X- O insentivo às relaçoes sociais com a 
objetivando facilitar a realiza~ão de eventos 

bem como no sentido de torná-las mais atuantes na 
suas necessidades; 

XI- O estimulo e o apoio ~ cria~io de 
oreaniza~oes comunitárias, para que haja participaç:ão, 
acompanhamento e fiscaliza,ão das ª'oes do Poder Executivo 
Municipal em articulação com os diversos órgãos da Prefeiturai 

Prefeitura 
Prefeito; 

XII- A divulgação aos órgaos 
das descisoes e providências determinadas 

da 
pelo 

XIII- O encaminhamento das matérias de 
interesse da municipalidade, quando autorizadas pelo Prefeito nos 
órgãos de imprensa; 

XIV- O encaminhamento de projetos de 
leis, ofícios e outros à Cimara Municipal, quando autorizado pelo 
Prefeito; 

XV- A execução e controle da 
operacionalidade do sistema de telefonia da Prefeitura; 

XVI- A remessa e a distribui~ão de toda 
correspondência interna e externa; 

XVII- O recebimento de jornais, revistas 
e outras publica~oes de interesse do Município, encaminhando-os 
aos órgaos interessados; 

XVIII- O arquivamento de toda publica,ão 
em jornais que referir-se ao· Município. 

X X- A execu,ão de outras atividades 
con·elatas. 

CAPITlLO II 

t. 13. A Guarda Municipal, constituida 
nos termos Lei Compl entar, é ligada diretame. nte ao Gabinet~· ~ 
do Prefeito, tendo o âmbito de ação auxiliar~a proteção dos . 
bens, serviços e i ala~oes do Município. 

• Parágrafo Unico- Compete à Guarda 
Municipal pr e execlltar as atividades Pl·evistas na Lei~ 
Comp 1 ementar . // 

4 
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CAPITULO III 

DA ASSEssmtIA TECNICA 

Art. 14 .. A Assessor ia Técnica~ um órgão 
ligado diretamente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, tendo 
como imbito de a~io o assessoramento ao Prefeito no planejamento 
e coordena~ão das ª'oes municipais, no desenvolvimento técnico 
assistencial e nas questoes jurídico- administràtivas. 

'il~-
Art. 15. Compete à Assessoria Técnica o 

desenvolvimento e execu~~o das atividades t~cnicas e jurídicas da 
Hunicipalidade, e especialmente: 

a>- Assessoria Técnica compreende: 

\I- O assessoramento ao Prefeito, quanto 
à coordena~ão de projetos e convênios, de acordo 
diretrizes estabelecidas pelo Prefeito e com os 
fornecidos pelos diversos órgãos da Prefeitura; 

com as 
elementos 

r:/11. II- O auxilio ao Prefeito no exame 
trato de assuntos técn~cos administrativos; 

. 'III- A execu~ão de missoes técnicas de 
confian~a no acompanhamento de processos, projetos e convinios de 
interesse do Município;\ 

IV- Prepara,ão, encaminhamento e 
acompanhamento de projetos, convenios e outras atividades de 
interesse do Município, junto aos órgãos dos Governos Estadual e 
Federal• ""- v·-

'- A promo~ão de estudos e projetos 
usando a identifica~ão, localiza~ão e capitaliza~ão de recursos 
financeiros para o Hun~ípio; 

"VI- A elabora,ão de projetos, estudos e 
pesquisas necessarias ao desenvolvimento das Políticas 
estabelecidas pelo Prefeito; 

VII- Auxiliar o Prefeito na execu~ão do 
Plano Diretor de desenvolvimento integrado; 

VIII- A elabora,ão de projetos e medidas 
que estabele'a incentivo que favore~a a instalação de indtlstrias 
e empresas, visando a promo,ão do desenvolvimento em consonância 
com os inte,·esses locais e peculiares, respeitando a legisla~ão 
ambiental e a política d $envolvimento estadual; 

IX- A elabora~ão de projetos econam1cos, 
inclusive a loca · a~ão de empree".'dimentos industriais para o 
Mun i e i p i o ; {\ f!AP U e;., h.9v, e,(µ cwJVVl- o ;ide'! {\A '!'. • M- "" 

Lei de 
com as 

--._ 

X- laboração do plano plurianual da 
or~amento anual. em consonância 

Assessoria Jurídica compreende: 

I- O assessoramento ao Prefeito no 
e sol t.u;ão das questoes jurídico-

II- A elabora~~º de pareceres sobre 
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consultas formuladas pelos demais drgãos da 
Municipal; 

AdministraG:ão 

III- A análise e reda~ão de projetos de 
leis, decretos, portarias, regulamentos, contratos, convinios e 
outros documentos jurídicosi 

IV- A defesa em juizo ou fora dele, dos 
direitos e interesses do Município; 

V- A execuG:ão de cobran~a judicial da 
Dívida Ativa do Município; 

VI- A publica~ão dos atos oficiais; 
VII- A análise e reda~ão das informaç:oes 

solicitadas pela Câmara, providenciando-as no prazo estipulado; 
VIII- A seleG:ão de leis federais, 

estaduais e municipais de interesse da Prefeiturai 
IX- A guarda e conserva~io das 

Pltbl icac;:oes do Diário Oficial. d.e interesse do Hl\nicípio; 
X- A execu~ão de outras atividades 

CAPITULO IV 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADHINISTRAÇAO 

Art. 16. A Secretaria Municipal de 
Administra~ão • um órgão ligado diretamente ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal, tendo como imbit6 de a~io o plan~jamento, a 
coordenas;:ão, a e><ecuç:ão e o cont1-ole das atividades referentes à 
pessoal. expediente, protocolo, arquivo, reprodus;:ão gráfica, 
zeladoria, compras, almoxarifado1 patrimônio e transportes. 

Art. 17. As atividades da Secretaria 
Municipal de Administraç:ão serão executadas através dos seguintes 
departamentos: 

I- Departamento de Recursos Humanos; 
II- De~artamento de Compras, Patrim8nio 

e Transportes. 

SEÇAO 1 

DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

de Recursos Humanos 
Art. 18. As atividades do Departamento 
s seguintes: 

política 
mercado, 

dese vimento 
ape,~ feic:oament o 

I- O desenvolvimento e a aplicas;:ão da 
atrav4s de pesquisas e an,lise de 
e treinamento; 

A romoç:ão e execus;:ão da politica de 
s, pela administraç:ão de salários. 

saciai , higiene e seguranç:a no trabalho; 
II- A execuç:ão da política de 

humanos, atnlvés de treinamento e 

O desenvolvimento e o controle de 
,-ecm-sos , visando a análise quantitativa desses recursos; 

V- A organizac:io e atualiza~~º do 
e Recursos Humanos# visando criar um sistema. de 

es da for~a de trabalho do Município; 
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VI- A preparação da documentaç:ão 
admissão, demissão e concess~o de firias; 

posse, lota~ão, 
servidores; 

Vil- O cumprimento dos atos de admissão, 
distribui~io, direitos e vantagens dos 

VIII- O registro atualizado da vida 
funcional de cada servidor; 

IX- A aplicação do plano de carreira, do 
Estatuto do5 funcionários, bem como a execuç:ão de outras tarefas 
que visem a atualizaç:ão e cont\·0:1e dos mesmos; 

x~ A fiscaliza~ão, controle e registro 
de f\·equência dos servidores; 

XI- A elabora~ão da escala geral de 
f~rias dos servidores, encaminhando-a aos demais drg~os da 
Prefeitura para apreciação e aprovação; 

XII- A elaboração das folhas de 
pagamento; 

XIII- O fornecimento de certidoes 
funcionais e financeiras dos servidores, quando solicitada; 

XIV- A manutenc:ão e execuc:ão dos 
servi~os de copa e cozinha; 

XV- A execu~ão dos serviços de limpeza 
nas dependincias da Prefeitura; 

XVI- A execu~ão do servi~o de limpeza de 
móveis e utensílios; 

XVII- Controle e execu~~o dos servi~os 
de reprodu~ão de documentos da Prefeitura; 

XVIII- O protocolo, a distribui~ão e o 
registro de todos os documentos, papeis. peti~oes, processos e 
outros que devam tramitar na Pre.feitura; 

XIX- O atendimento ao público e aos 
servidores da Prefeitura. prestando informa~oes quanto à 
localiza~ão de processos; 

XX- A organiza~ão e a conserva~ão do 
arquivo, analizando o sistema de arquivamento; 

XXI- A incinera~ão de papéis, jornais e 
outros, quando necessar1a, mediante autoriza~ão expressa do 
Prefeito e em observânc~a à legisla~ão pertinente; 

I- A execu~ão de outras atividades 
con·elatas; 

SEÇAO II 

Art. 19. As atividades do Departamento 
de Compras, Patrim8nio e nsportes são as seguintes: 

I- A organiza~ão e atualização do 
registro cadastra Hos fornecedores da Prefeitura. em observincia 
à legislatão p inente; 

II- A expedi~ão de Certificado de 
firmas fornecedoras, observando a legislaç:ão 

III- O atendimento aos fornecedores 
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instruindo-os quanto às normas estabelecidas em edital1 

acompanhamento 
de materiais 
pertinente. 

IV- A realizaç:ão de coleta de 
na realiza~ão de licita~oes, visando a 
e equipamentos, em observincia à 

PTeç:os e o 
aquisii;ão 

legislaç:ão 

V- O recebimento e encaminhamento das 
propostas das fi1-mas conco1-rentes à Comissão de Lü:itaç:ão da 
Prefeitura para as providincias necess~riasi 

VI- A realizaç:lo de compras de materiais 
e equipamentos para a Prefeitura, medi~nte processos devidamente 
eutorizados; 

VII- O controle dos prazos de entrega 
das mel-cadorias, providenciando as cob1·anç:a:s aos fornecedores, 
quando for o caso; 

VIII- A realiza~io de pequenas compras 
de material, utilizando formulários próprios. 

IX- A guarda, controle de entrada e 
saida e a conserva~ão e classifica~ão dos bens municipais no 
a 1 mo><ar í fado; 

X- O tombamento do material permanente 
procedendo-se a Sl'ª in-sc1·iç:ão no patrimônio do Município; 

XI- A organiza~ão e atualização do 
cadastro dos bens móveis e imóveis do MunicipioJ 

XII- A codifica~ão dos bens patrimoniais 
permanentes através de fixa~ão de plaquetas; 

XIII- A realização do invent,rio dos 
bens patrimoniais e do material em estoque no almoxarifado, pelo 
menos uma vez ao ano, encaminhando-o aos órgãos afins; 

XIV- O recolhimento de bens e mate1·iais 
inservíveis e obsoletos, providenciando sua guarda até o destino 
final; 

XV- A promo,ão da conserva~ão das 
instalaçoes elétricas e hidráulicas dos prédios e logradouros da 
Prefeitura, em articula~ão com a Secretaria Ht.micipal de Obras e 
Serviç:os UrbanosJ 

XVI- A promo~ão, conservação e 
manuten~ão dos equipamentos de escritdrio, providenciando o 
reparo tão logo apresentem defeitosj 

XVII- A execuG:ão do serviço de abertura, 
fechamento, liga~ão e desligamento de luzes e aparelhos elitricos 
da. P1-efeítura; 

todos os 
L1::gisla1;:ao 

gastos 
despesas com 
Pn!feitura · 

máqu 

XVIII- o 
da. 

emplacamento 
P1-efei tura, 

e registro de 
observando-se a 

A autorizaG:ão e o controle dos 
6leo lubrificante. bem como de outras 
conservação dos veículos e máquinas da 

O acompanhamento 
a reposi~ão de peç:as 

e controle dos 
dos veículos e 

XXI- A distribuiG:ão e controle dos 
diversas sec1·etarias, de acordo com as 
e a disponibilidade da frota; 
XXII- O levantamento inensal do quadro 
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demonstrativo, dos veículos e miquinas, dos gastos com 
combustível, lubrificantes e pe~as utilizadas para aprecia,ão do 
Prefeito; 

XXIII- A organiza~ão, fiscaliza~ão e 
conservac;:ão de todas as ferramentas e equipamentos de uso em 
veículos e máquinas da Prefeitura; 

XXIV- A inspec;:ão periódica dos veículos 
e m~quinas, verificando seu estado de conservação e 
providenciando os \-eparos que se fizerem necessários; 

XXV- A inspec;:io periódica dos veículos e 
máquinas, verificando toda a documenta~ão , bem como a rela~ão 
dos equipamentos; 

XXIV- A elaborac;:ão de escala de 
manutenc;:ão das m~quinas e veículos; 

XXVII- A tomada de providências para a 
1-epa,·a~ão de veículos e máquinas em oficinas devidamente 
credenciadas pela Prefeitura; 

veículos, máquinas 
propondo o seu destino 

XXVIII- O recolhimento da sucata de 
ou peças, consideradas 
final; 

inaproveit:áveis 

de Pneus dos veículos 
troca dos mesmos; 

XXIX- O controle e acompanhamento do 
e máquinas. providenciando a reforma 

uso 
ou 

XXX- A execuc;:ão de outras atividades 
correlatas. 

CAPillA..O V 

DA SECRETARIA HUNICIPAL DE FINANCAS 

Art.20. A Secretaria Municipal de 
Financ;:as • um órgão ligado diretamente ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal, tendo como imbito de ação: o planejamento, a 
coordenação, a execução e o controle das atividades relacionadas 
à contabilidade, tesouraria, tributação, arrecadação e 
fiscalização de rendas, compreendendo o planejamento, a 
coordenação e consolidaç~o do Plano plurianual das diretrizes 
orçamentárias e dos orc;:amentos anuais. Aprovação, controle e 
execução de pagamentos relativos a servidores e demais credores; 
01·ganiza~ão e autorizaç:ã.o de pagamentos de débitos do erário 
municipal; orienta~ão aos contribuintes nas suas relat;oes com o 
munic1p10; a elaboraç:ão e manutenção do cadastro dos 
estabelecimentos comerciais, industriais, prestadores de serviç:os 
e profissionais libera· , c•lculo, controle e a.rreca.da~io de 
tributos; expediçã de licenç:a, alvará e certidoes aos 
contribuintes; 1 ntamento e administrat;ão da divida ativa, 
efetuando sua 

Municip 
tesour: a e 
fiscalizaç:ão. 

-

t.21. As atividades 
s -ão executadas através da. 
rtamento de tributação, 

9 

da Secretaria 
contabil ida.de, 

an-ecada.;ão e 



.. 

o 

o 

de Sadde e Aç:~o Social, presidir o Conselho Municipal de Sadde 
-CMS, cumpri··- e fazen· cumpl·ir suas resoluç:Ões e exercer as 
atividades pre~istas na Lei de criaç:~o do Fundo Municipal da 
Saúde- FMS. 

CAPITILO IX 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

Art. 40. A Secretaria Municipal de 
Agricultura e Heio Ambiente ~ um 6rgio diretamente ligado ao 
Chefe do Poder Executivo Municipal, tendo como âmbito de aç:ão o 
planejamento, a coordenaç:io, a execuç:io e o controle das 
atividades inerentes à agricultura, pecuar1a, reflorestamento, 
eletrificaç:io rural, telefonia rural, inddstria e meio ambiente. 

Parágrafo Unico- Compete a Secretaria 
Municipal de Agricultm·a e Meio Ambiente exercer as atividades 
relacionadas com o órgão previstas na Lei Orgânica Municipal e 
especificamente: 

à agropecuiria, 
agrícola; 

à 
I- A realização de programas de 

agroinddstria e ao com~rcio da 
fomento 

produ~ão 

II- A articulação com diferentes órgãos, 
tanto no âmbito governamental como na iniciativa p\·ivada, visando 
o aproveitamento de incentivos e recursos financeiros para a 
economia do município; 

produtores rurais 
competentes; 

III- A elabora~ão do cadastro dos 
do municípoio, informando aos órgãos 

IV- A assist§ncia, com recursos próprios 
ou mediante conven1os ou acordos com os órgãos estadual e 
federal, quanto a difusio de t~cnicas agrícolas e pastoris mais 
modernas para os agricultores e pecuaristas do municípioj 

V- O incentivo ao uso adequado do solo, 
orientando os produtores quanto ao melhor aproveitamento das 
'reas ociosas, visando melhor produtividadei 

VI- A cria,io de condi~oes para a 
manuten~~o das culturas tradicionais, bem como o incentivo à 
diversifica,ão agrícola; 

VII- A promotão e articulaç~o das 
~ abastecimento e a criação de facilidades referentes 

básicos para a agricultura do municípioi 
VIII- A implantaç:ão e manuten~ão de 

objetivando o fornecimento de mudas e sementes aos 
com a finalidade de melhorar a qualidade e 

ficação dos produtos, bem como a criação e manutenção de 
s comunit,rias e escolares; 

IX- A organização e manutençio de feiras 
e produtores rurais~ promovendo um maior intercimbio entre os 

produtores e consumidores, em articulaç:~o com a Secretaria 
Municipal de Obras e Servi~os Urbanos; 

X- A assistincia aos propriet~rios 
rurais no combate às pragas e doenç:as dos vegetais nas áreas de 
vegeta~ão declaradas de preservação permanente, bem como dos 
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das águas em geral; 

exp loraf;ão de 
mun icipa 1; 

XVII- A expedic;ão de autoriza.;ão pan1. 
áreas e cachoeiras consideradas de conse\·vaç:ão 

XXVIII- A execuf;ão de outras atividades 
correlatas; 

Art. 41. Compete- ao Secretário de 
Agricultura e Meio Ambiente, paxticipar das reunioes do Conselho 
Municipal de Agricultura, tomando as provid~ncias necessárias ao 
cumprimento das normas estipuladas na lei de sua criaf;ão; 

CAPITULO X 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE Cll..TURA.TURISKO,ESPORTE E LAZER 

Art. 42. A Secretaria Municipal de 
Cultura. Turismo, Esporte e Lazer i um órg~o diretamente ligado 
ao Chefe do Poder Executivo Municipal. tendo como âmbito de acão 
o planejamento, a coordenacãa, a execucão e .o controle das 
atividades referentes a cultura, turismo, esporte e lazer. 

Art. 43. As atividades da Secretaria 
Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer compreendem: 

1- A execução de acol·dos e convênios 
firmados com os governos Federal e Estadual • voltados para as 
atividades cultura.is. turísticas e esportivas do município; 

II- A elaboração e o estimulo às 
atividades culturais e artísticas, como: teatro. shows, musicais, 
bandas, corais e outros, em articulação com a casa da culturaj 

III- A promocão do inte1·câmbio cultural. 
artístico e esportivo com outros centros, objetivando o 
aperfeiçoamento dos pad1·oes dos p,~ogramas cul tu,·a.is e eleva.ç:ão do 
nível técnico;· 

IV- A orienta~ão, a divulga~~º e o 
incentivo de campanhas de esclarecimento necessar1os ao 
desenvolvimento das priticas das atividades culturais, esportivas 
e recreativas adequa.das às v~fria.s faixas etârias; 

V- A manuten~~o e apoio à casa da 
desenvolvimento de suas atividadesr 

VI- O levantamento, tombamento e a 
eserva~~o d~ Patrim8nio Histórico e Cultural do HunicipioJ 

VII- O planejamento, a promo~ão e a 
do calendirio das festividades municipais; 

VIII- A elaboração, execu~ão e 
de programas para a realiza~~º das atividades 

município; 

Patrim8nio Histórico do 

torno das atividades 
info\·mais; 

IX- A manuten~ão, o zêlo e a guarda do 
Município; 

X- A mobilizac~o das comunidades em 
artísticas, culturais e desportivas 

XI- A eiabora~ão e execuç~o de programas 
que visem o incentivo às comemora~oes cívicas> em articula~ão com 
a Secretaria Municipal de Educa.cão; 

XII- O acompanhamento e manutenção das 
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XIV- Expedir certidoes quando requeridas 
nos termos da Lei; 

XV- Solicitar à Assessoria T~cnica, o 
rastreamento de Recursos, propiciando a assinatura de convinios 
ou acordos que visem o desenvolvimento do município. 

XVI- As secretarias municipais 
executaria suas atividades em mdtua colabora~ão entre si, com 
harmonia e bom relacionamento; 

XVII- E indispensavel a assinatura do 
Secretirio Municipal nos Projetos de Lei, que tratam de assuntos 
relacionados com o órgão que dirige. 

TITULO VI 

DAS RESPONSABILIDADES COHUNS DOS CHEFES DE DEPARTAHENTOS 

Art. 47. Sio responsabilidades comuns 
dos chefes dos Departamentos instituídos por esta Lei: 

I- Coordenar a execu~ão das atividades 
relativas ao Departamento, respondendo por todos os encargos a 
ele pertinente; 

executadas pelo 
.funciona 1 ; 

II- Distribuir as tarefas a serem 
Departamento, visando melhoria do desempenho 

III- Emitir informaçoes e 
esclarecimentos ao secretário acerca dos 
com seu Departamentoi 

assuntos relacionados 

assinatura nos 
Depa1·t ament o; 

IV- Solicitar do secret~rio o despacho e 
processos relacionados com os servi~os do 

V- Auxiliar o secretário no desempenho 
de suas fun~oes, bem como zelar pelo cumprimento dos prazos 
estipulados nas Leis. Decretos, etc ... 

Art. 49. Os chefes dos Departamentos 
nomeados pelo Prefe· o, por indica~io do Secretário Municipal 
drg~o correspo nte, preferencialmente pertencente ao quadro 
se1·vidores 

são 
do 
de 

Art. 49. ~ vedada a nomea~io de 
função de outro, por prazo superior 

TITULO VII 

DAS DISPOSIÇOES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 50. Fica o chefe do Poder Executivo 
Municipal autorizado a proceder no orçamento do Município, os 
reajustamentos que se fizerem necessários em decorrência da 
implantação desta Lei, respeitados os elementos e as funçoe5~ 
compatíveis com as normas gerais de Direito Financeiro constante 
da Lei Federal ndmero 4.320/64. 

Art. 51. As despesas decorrentes da 
implanta~ão desta Lei. correr~o à conta do orçamento vigente, 
suplementando se necessário; 
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ANEXO I 
&UADRO PERMANENTE POR GRUPOS OCUPACIONAIS 

E NiVEIS OE VENCIMENTO 
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r. Auxiliar de Laboratdrlc 

~tcnico de Higiene Dental 
r .Técnico em EGonomia Dcm&st!ca 
v Agente d~ Sa~de 
v Re::::1re<:\dora 
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ANEXC II 
CLASSES DE CARGOS DO GUADRO PERMANENTE ESCALONADOS 

POR NÍVEIS DE VENCIMENTO 

.. ----------------------------------------------------------------
N:r:lJEL 

7 --~-------------------------------------------------------------

'Bab~r Lavadeira,Auxiliar de SeFviços Gerais, Zelador 
de. c~mitériop Ajudante de Manut~n~io e RepaFOS, Tra
balhador Braça1F Gari E Tele~onista. 

'Gu~Fda Municipal,Calcetairo e Contínuo 

'Ca~pinteiror Bombeiro, Psdreiror Jardineiro, Eletre
~ lsta, Auxili~F de Mecãnicor Auxiliar de EnfeFmag~m, 
Auxiliar Odontdlico, Auxiliar d~ Laboratdrio~ T~cn~
co em Higiene Dental, Ticnico em Economia Dom~stica, 
Agente de Sa~de s Recreadora. 

II 

III 

'Al~cwarlf~r OpErador Ticnico de TV, Mec5nico dE Ma-
nJten~io, Instrutor de Bandas e Motorista IV 

7 l::i!c:a1 t!i:-:- Dbn:•E·z Flsc<:d de Tr·ib:.ttos;,. Fii;:.cf.11 dt- :::\e1--vi-·· 
~a P~blico, OpErador de Mtlq~inasF Ticnico Agr(ccla E 
A~xiliar Administrativo. 

~ 

"f~11;.;:1a1'" de Contabíliciade, 1!:\gente Administr·at:vo 
T~sou1r E' iro. 

'M~dico, Clrurgi;o De~tista, B!oquímlcoy Assistente 
~.~,~~!:,.Contador, ~nsenh&iro Civil e Coordenador dE 
'- ,.,,~1 ~,·:.~e L~l.Zt~1··· .. 
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ANEXO IV 
CARGOS DE PROVIMENTO EM COMissao 

~- -------------------------------------------------------------
Q ANTIDADE CARGOS REFERÊNCIA 

r_ -------------------------------------------------------------

01 

01 

01 

0:Í. 

1 
102 
1 
i~H 
t 
i 

l01 
i 
/01 
1 

!01 

1 

0i 

l~u 
l 
' 
: ('.> 1. 

~0i 
i 

1 
1 

1 
1 

101 
!01 
i 

lii>i 

-GABINETE DO PREFEITO 

CC-2 

.Che~e da Guarda Municipal 

.Motorista do Gabinst~ CC-4 

-ASSESSORIA TéCNICA 

• Advogado Geara 1 CC--1 

·.Assessor Jur{dico CC--2 

.Ticnico em PlanEjamsnto CC--3 

-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA~~O 

.Sec~et~rio Municipal de Administra~io CC-1 

.Chefe do D~partamento de Recursos Humanos CC-2 

~Che~e do Departamento de Compras~ Pat. · ~ 
Tr-anspo1rtes 

-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

.Ch~~e do Departam€nto de Trib.r Arrec. e 
Fisca1iz:a<;:ão 

ºContador 

• Tesou1···~ i 1··0 

-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 

.Secret~rio Munic.de Obras e Serv.Urbanos 

.Chefe do De~artamento de Obras 

.Che~e do Departamento de Serv. Urbanos 

CC--2 

CC-1 

CC--2 

CC-2 

cc--~~ 

CC-5. 

CC-2 

CC-·~~ 

01 Q Encarregado da Fábr f ca de Art p ·de e i ment o CC-3 I 
. . ~ .. 

i 

1 
i 

iB 

. "; -~: :: .. ·-~ , ...... , .... · .. 
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-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇIO 

hSecretáFio Municipal de Educa~ão CC-1 

.Chefe do Dspart. d~ Apolo Administrativo CC-2 

.Chefe do D~partamento Educacional CC-2 

-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAóDE E AC~O SOCIAL 

... Secn;~tafr i o Mt..tn i e •. de S•.íde t-::-- Aç:ão Soei cd CC-1 

.Che~e do Departamento de Apoio à Satlde 

.Che~e do Departamento de A~io Social 

-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE 

.Secretirio Municipal de Agricultura 
e Mt--:- i o Amb i ~nt e 

-SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA~ TURISMO, 
ESPORTE E LAZER 

.Secretirlo Municipal de Cultura, Turismoy 
Espcwte e- Lazer 
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ÃNEXO V 
FUNÇ5ES GRATIFICADAS 

FUNÇÕES REFER@NCIA 

-GABINETE DO PREFEITO 

.Che~e da Junta do Servi~o Militar EFG-5 

.Encarregado do Serviço de Identl~ica~io EFG-5 

-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

.Encarregado da Se~;o de Empenho 

-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS 

.Encarregado do S~rvi~o de Limpeza 
P•.íbl ica 

-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACIO 

.Encarresado do Programa de Allmentaç~o 

EFG--5 

EFG-5 

Escolar EFG-5 

PCoordenador de Creche EFG-5 

-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
MEIO AMBIENTE 

.Encarregado da Se~lo de Planejamento P 
Desenvolvjm~nto Agrícola EFG-5 

.EncaFFegado da SeçlD de Meio Ambiente EFG-5 

.Encarregado da Unidade Munl~ipal de 
C<:,dast1ramento 

-SECRETARIA.MUNICIPAL OE CULTURArTU
RISMO ESPORTE E ~AZER 

.Encarregado da Se~lo d~ PFDmo~io de 
eventos culturais 

.Encarr~gado da Se~~o de promo~io d~ 
t 1.w ismo 

.Encarregado da Se,io de promo~lo de 
eventos espoFtivos 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 004/98 

ALTERA A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DO CASTELO E O PLANO DE 
CARREIRA DO PESSOAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no uso de 
suas atribuições legais, fez saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Artigo 1 º - O Artigo 36 da Lei nº 515194, passa a viger com a seguinte 
redação. 

Artigo 36 - As atividades da Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social 
serão executadas pelo Departamento Municipal de Saúde e pelo Departamento 
Municipal de Ação Social, acatando conforme o caso, as decisões do Conselho 
Municipal de Saúde, Conselho Municipal de Assistência Social e do Conselho tutelar. 

Parágrafo Único - A Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social, 
compreende em sua estrutura: 

I- DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE: 

a) Divisão de Programas de Saúde; 
b) Divisão de Apoio à Saúde; 
c) Divisão de Vigilância Sanitária e Epidemiológica; 
d) Divisão da Farmácia Básica; 
e) Administração Hospitalar; 
f) Divisão Clínica; 
g) Divisão de Esterilização; 
h) Divisão de Enfermagem; 
i) Divisão de Laboratório; 
j) Divisão de Serviços Gerais. 

II - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL: 

a) Divisão de Assistência Social; 
b) Divisão de Assistência Judiciária; 
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c) Divisão de Atendimento e Marcação de consultas e Exames. 

Art. 2º - Os artigos 37 e 38 da Lei nº 515/94, passam a viger com a seguinte 
redação. 

DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Art. 37 - As atividades do Departamento Municipal de Saúde, são as 
seguintes: 

I - O levantamento dos problemas, a proposição de políticas de saúde, a 
elaboração e execução do Plano Municipal de Saúde, em articulação com o Conselho 
Municipal de Saúde; 

II - A gestão do Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito do Município; 
III - A administração, gestão e manutenção do Hospital Municipal Nossa 

Senhora da Penha; 
IV - Prestar assistência médico - odontológico preventiva e curativa; 
V - A inspeção de saúde dos servidores municipais para efeito de admissão, 

licença, aposentadoria e outros fins; 
VI - A execução de ações dirigidas ao controle e vigilância de zoonozes no 

município, bem como de vetores e reatores, em colaboração com organismo Federal e 
Estadual; 

VII - O desenvolvimento de programas de ações de saúde, em coordenação 
com entidades Federais e Estaduais; 

VIII - A promoção de coleta de informações básicas ao controle das 
doenças, principalmente as transmissíveis, no âmbito do Município, com imediata 
notificação no órgão competente; 

IX - A promoção de programas de combate às moléstias específicas, 
contagiosas e infecto - contagiosas; 

X - A promoção de programas de formação de consciência sanitária 
individual na primeira idade, através do ensino primário, em articulação com a 
Secretaria de Educação; 

XI - A execução de programas de controle de epidemias, de vacinação 
permanente, em colaboração com os órgãos de Saúde Estadual e Federal; 

XII - A promoção de programas de combate ao uso de agrotóxicos; 
XIII - A promoção de programas relacionados com a assistência, proteção e 

tratamento adequado aos doentes físicos e mentais; 
XIV - A promoção e execução de programas de prevenção à saúde 

odontológica da clientela escolar do ensino fundamental da rede municipal de ensino, 
em articulação com a Secretária Municipal de Educação; 
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XV - A orientação do comportamento de grupos específicos em face de 
problemas de saúde, higiene, Educação Sanitária e outros; 

XVI - A Administração das unidades de saúde existentes no Município, 
promovendo o atendimento das pessoas que necessitarem; 

XVII - A promoção de programas para priorização da assistência materno-
infantil; 

XVIII - A realização de estudos sobre os problemas que afetam a saúde da 
população do Município, promovendo programas para saná-los; 

XIX - A promoção de palestras para esclarecimentos à população sobre os 
problemas que afetam a saúde e o meio ambiente, em articulação com a Se<;retaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 

XX - A inspeção sanitária dos reservatórios domiciliares e públicos de água 
potável do Município, solicitando a análise da água, inclusive das extraídas de poços 
artesianos; 

XXI - A inspeção de locais que visam a destinação final do lixo, em 
articulação com a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 

XXII - A elaboração de laudo para a anexação em processos relacionados 
com a localização, instalação, operação e ampliação de indústrias ou atividades, que por 
sua natureza, sejam poluidoras, bem como de projetos de instalação hidro-sanitária, em 
articulação com as Secretarias afins; 

XXlll - A direção e fiscalização de recursos financeiros aplicados 
provenientes de convênios destinados à Saúde Pública; 

XXIV - O abastecimento, a conservação, a distribuição e o controle de 
· medicamentos, imunizantes e outros produtos necessários ao funcionamento dos 
serviços de saúde municipal; 

XXV - O cadastramento dos animais criados em quintais, bem como a 
notificação aos proprietários de animais soltos em via pública; 

XXVI - A fiscalização do cumprimento das posturas municipais referentes 
ao Poder de polícia aplicada à higiene pública e ao saneamento; 

XXVII - A promoção de inspeção médica nos estabelecimentos de ensino 
municipal, em articulação com a Secretaria Municipal de Educação; 

XXVIII - A Proposição de alternativas de solução de problemas sociais, 
compatíveis com a realidade local; 

XXI.X - O acompanhamento das obras relacionadas com saneamento e 
urbanismo, bem como o acompanhamento das reformas e construção de obras 
destinadas ao funcionamento do sistema de saúde do município; 

XXX - A eleboração_ do cronograma de utilização de veículos à disposição 
da Secretaria; 

XXXI - Acompanhar e executar outras atividades correlatas. 
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DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

Art. 38 - As atividades do Departamento Municipal de Ação Social, são as 
seguintes: 

1 - O planejamento, a execução e o controle das atividades relativas à 
assistência aos idosos, à maternidade, aos excepcionais, ao casamento e aos portadores 
de deficiência tisica; 

II - A eleboração e execução de programas de ação contra os males que são 
instrumentos da dissolução da família; . 

III - A elaboração e execução de programas que crie estímulos aos pais e às 
organizações sociais para a formação moral, cívica, tisica e intelectual da juventude; 

IV - A colaboração com as entidades assistenciais que visem a proteção e a 
educação das crianças; 

V - A elaboração e execução de programas de amparo às pessoas idosas, 
assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem - estar 
social e garantindo-lhes o direito à vida; 

VI - A colaboração com a União, com o Estado e com outros Municípios, 
para a solução do problema dos menores desamparados ou desajustados, através de 
processos adequados de permanente recuperação; 

VII - O levantamento dos problemas sociais, a elaboração e execução do 
Plano de Assistência Social do Município, em articulação com o conselho Municipal de 
Assistência Social; 

VIII - A colaboração nas ações relacionadas com a Defesa dos direitos da 
Criança e do Adolescente, em articulação com o Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adoslescente - CRIAD; 

IX - A manutenção de contatos com órgãos Federais, Estaduais, Municipais, 
entidades de classe, igrejas, escolas, clubes de serviço e demais organizações 
comunitárias, visando a aquisição de recursos financeiros e outros indispensáveis à 
implantação de atividades para a resolução dos problemas da comunidade; 

X - A atuação de forma concreta, junto às comunidades, objetivando a 
concientização para os seus problemas, bem como o devido encaminhamento aos 
órgãos afins; 

XI - A proposição de estratégia de ação, em face dos problemas sociais 
prioritários do Município, com a participação da comunidade; 

XII - A elaboração e execução de projetos que visem organizar e dar 
continuidade às atividades econômicas alternativas, com o objetivo de minorar o 
problema no município; 

XIII - A orientação e assistência técnica às organizações sociais e às 
entidades comunitárias, com o objetivo de fortalece-las e garantir a sua 
representatividade; 
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XIV - A colaboração com a Secretaria Municipal de Administração nos 
levantamentos da força de trabalho do município, orientando o seu aproveitamento nos 
serviços e obras municipais, bem como em outras instituições públicas e particulares; 

XV - A promoção, em articulação com os órgãos municipais, Estaduais, e 
federais, de cursos de preparação ou especialização de mão de obra necessária às 
atividades econômicas do Município; 

XVI - Cadastrar e selecionar os pretendentes à habitação popular e proceder 
à sua distribuição, obedecendo os critérios ditados pela assistência social; 

XVII - O albergamento de pessoas desabrigadas e/ou desamparadas, 
portadoras de carência sócio-econômica transitória ou crônica; 

XVIII - A promoção de campanhas de agasalho, alimentação, 
medicamentos básicos e outros, com finalidade de atendimento às pessoas carentes do 
Município; 

XIX - A promoção de inspeção periódica às creches, jardins de infância, e 
pré-escolar, tomando as providências necessárias quanto a apresentação de 
irregularidades em articulação com a Secretaria Municipal de Educação; 

XX - O cadastramento anual dos proprietários de imóvel urbanos, com 
renda familiar igual ou inferior a um salário mínimo, repassando-o à Secretaria 
Municipal de Finanças, para as providências estabelecidas no art. 208 da lei orgânica 
do Município; 

XXI - A coordenação das ações dos órgãos públicos e das entidades 
privadas que visem solucionar os problemas sociais da comunidade urbana e rural; 

XXII - A assistência social às pessoas carentes, em atendimento às suas 
necessidades emergenciais e básicas; 

XXIII - Coordenar e supervisionar a realização de mutirões, convocando a 
cooperação e participação dos demais órgãos da municipalidade, para a consecução dos 
objetivos a serem alcançados; 

XXIV - Avaliar através das diversas seções da administração de bairro, as 
suas necessidades e carências e propor as medidas necessárias à solução; 

XXV - Prestar assistência judiciária gratuita à população carente do 
município, nos termos da Lei; 

XXVI - Atualizar objetivos, programas e projetos; 
XXVII - O levantamento dos problemas, relacionados com a defesa dos 

direitos das crianças e dos adolescentes carentes, em articulação com o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CRIAD; 

XXVIII - Acompanhar e executar outras atividades correlatas. 

Art. 3° - Ficam criados e incluídos no ANEXO IV da Lei Complementar nº 
002/94, os cargos abaixo e alterada a denominação dos cargos de Chefe do 
Departamento de Apoio a Saúde, e do Chefe do Departamento de Ação Social, 
constante do mesmo anexo. 
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QUANTIDADE CARGOS REFERENCIA 

-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL 

--- --···························································································· 
-- . Chefe do Departamento Municipal de Saúde -
--- . Chefe do Departamento Municipal de Ação Social --
OI Administrador Hospitalar CC-2 
01 Assistente Judiciário CC-2 

Art. 4° - Ficam criados e incluídos no ANEXO Ida Lei Complementar nº 
002/94, os cargos abaixo, atualizando-se o ANEXO II da mesma Lei. 

GRUPO OCUPACIONAL/CARGO NIVEL NºDECARGOS 
- GRUPO OCUPACIONAL 01 

-Faturista V 01 
- GRUPO OCUPACIONAL 02 

- Fiscal de Vigilância Sanitária V 03 
- Fiscal de Vigilância Epidemiológica V 03 

- GRUPO OCUPACIONAL 04 
- Recepcionista III 03 
-Técnico em Raio X V ()\ 
- Auxiliar de Secretaria Hospitalar V 01 

- GRUPO OCUPACIONAL 05 
- Enfermeiro VII 02 
- F annacêutico VII 01 

Art. 5º - Ficam acrescidos ao quantitativo previsto no ANEXO I da Lei Complementar 
nº 002/94, os seguintes cargos. 

- GRUPO OCUPACIONAL/CARGO NºDECARGOS 
- GRUPO OCUPACIONAL 

- Auxiliar de Serviços Gerais 06 
- GRUPO OCUPACIONAL 03 

- Lavadeira 02 
- GRUPO OCUPACIONAL 04 

- Auxiliar de Enfermagem 15 
- Auxiliar Odontológico 02 
- Auxiliar de Laboratório 01 

- GRUPO OCUPACIONAL 05 
-Médico 07 
- Cirurgião Dentista 02 

Av. José Crilo, 426 - CEP 29.370-000 - Fone/Fax: (027) 547-1101 - Conceição do Castelo - Esp. Santo 



1 

-'O 

• 

~~ Q~ ~ ?if~do ??ade/o 
Estado do Espírito Santo 

Art. 6º - Ficam criadas e incluidas no ANEXO V da Lei Complementar nº 
002/94, as Funcões Gratificadas abaixo: 
QUANTIDADE FUNÇÕES REFERENCIA 

01 
01 
01 
Oil 
01 
01 
01 
01 
91 
01 
OI 
01 
tFi. 

- SECRET ARJA MUNICIPAL DE SAUDE E AÇAO SOCIAL 

. Encarregado da Divisão de Programas de Saúde : 

. Encarregado da Divisão de Apoio à Saúde 

. Encarregado da Divisão de vigiJância Sanitária e EpidemioJógÍca 

. Encarregado da Divisão de Fannácia Básica 

. Encarregado da Divisão Clínica 

. Encarregado da Divisão de Esterilização 

. Encarregado da Divisão de Enfermagem 

. Encarregado da Divisão de Laboratório 

. Encarregado da Divisão de Serv. Gerais da Saúde e Ação Social 

. Encarregado da Divisão de Assistência Social 

. Encarregado da Divisão de Assistência Judiciária 

. · Encarregado da Divisão de Atendimento e Marcação de 
consultas e exames 

EFG-5 
EFG-5 
EFG-5 
EFG-5 
EFG-5 
EFG-S 
EFG-5 

. EFG-5 
EFG-5 
EFG-S 
EFG-5 
EFG-S 

Art. 7° - O preenchimento dos cargos criados nos artigos 4° e 5° desta Lei, 
dar-se-a por nomeação precedida de concurso público. 
Parágrafo Único - O tempo de serviço prestado no exercício de atividade profissional 
relacionada com o cargo para o qual está inscrito o candidato, até no máximo de 1 O 
(dez) anos, será contado como título a ser computado no concurso público a que se 
refere o "Caput"deste artigo. 

Art. 8° - O edital de concurso, especificará a discriminação, o valor em 
pontos e as formas de comprovação dos títulos a que se refere o parágrafo único do 
artigo anterior e de outros que assim definir a comissão realizadora do concurso. 

Art. 9º - A descrição sintética, as atribuições típicas e os requisitos para 
provimento dos cargos criados no artigo 4° desta Lei, serão fixadas por decreto a ser 
baixado pelo Executivo Municipal e incluídas no anexo VII da Lei Complementar nº 
002/94. 

Art. 1 O - A representação gráfica da nova estrutura administrativa da 
Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social é a constante do Anexo, parte integrante 
da presente Lei. 
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Art. 11 - As despesas decorrentes da presente Lei, correrão à conta de 
dotações próprias, constantes do orçamento municipal. 

Art. 12 - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, aos vinte dias do 
mês de janeiro de 1998. 

ORIM 
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2005 

o 

ALTERA DISPOSITNOS DA LEI Nº 515/94 
E LEI COMPLEMENTAR 002/94 E SUAS 
ALTERAÇÕES, QUE DISPÕEM SOBRE A 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO DO CASTELO E REGIME 
JURÍDICO DE SEUS SERVIDORES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

. O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, no uso de 
suas atribuições legais, fez saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte lei: 

Art. 1º - Os artigos da Lei n º 515, de 09 de setembro de 1994, a seguir 
mencionados, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 10 ······················································································· 

1- Órgãos de Assessoramento: 
Gabinete do Prefeito; 
Assessoria Técnica e Jurídica." 

"Art. 13 ...................................................................... ~ ............... . 

Parágrafo único - a guarda municipal será coordenada diretamente 
pelo Gabinete do Prefeito enquanto não houver . disposição em contrário, . e 
desenvolverá suas atividades dentro das diretrizes apontadas no caput deste 
artigo." 

"Art. 14. A Assessoria Técnica e Jurídica é um órgão ligado 
diretainente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, tendo como âmbito de 
ação o assessoramento do Prefeito no. planejamento e coordenação das ações· 
municipais e nas questões jurídico-administrativas. 
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Parágrafo único - A Assessoria Técnica e Jurídica terá em sua 
estrutura: 

1)- Uma Divisão de Planejamento e Gestão, estando suas atividades 
correlatas com os incisos I, m, IV, V, VI, XI e XII do art. 15, da Lei 515/94." 

"Art. 15 ····················································································· 

a)······························································································· 

XI- O controle dos convênios e contratos :firmados pela 
Administração, quanto a sua formalização, pagamento e prazos. 

XII- promover a prestação de contas relativas aos convênios 
:firmados pelo Município." 

"Art. 17. ······················································································ 

_ ., I)- Departamento de Recursos Humanos; 
.;\. r _ II)- Departamento de Compras, Patrimônio e Transportes, que terá 

-- em sua estrutura: 
a)- Uma Divisão de Transportes." 

§ 1 º - à Divisão de Transportes compete as atividades dos incisos 
XIX, XX, XXI, XXII, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, XXVID, XXIX e 

r) XXX, do art. 19, da lei 515/94. 

"Art. 40. A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente é 
um orgao diretamente ligado ao Chefe do Poder Executivo Municipal, tendo 
como âmbito de ação o planejamento, a coordenação, a execução e o controle 
das atividades inerentes à agricultura, pecuária, reflorestamento, eletrificação 
rural, telefonia rural, indústria e meio ambiente, devendo exercer as atividades 
elacionadas com o órgão previstas na Lei Orgânica Municipal e 
specificamente: 

! ...................................................................................... . 

························································································ 
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§ 1 º - A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente terá 
em sua estrutura uma Divisão de Planejamento Agrícola cujas atividades 
descritas nos incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, 
XV, XVI, serão de sua competência. 

"Art. 42. A Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e 
Lazer é um órgão diretamente ligado ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 
tendo como âmbito de ação o planejamento, a coordenação, a execução e o 
controle das atividades referentes à cultura, turismo, esporte e lazer e terá em 
sua estrutura uma Divisão de Cultura e Turismo cujas atividades descritas nos 
incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, 

() XVIII, XIX e XX, do art. 43, serão de sua competência." 

' ) 

.... 

"Art. 48. ······················································································ 

§ 1 º - as divisões dos departamentos que compõem a estrutura 
administrativa municipal, poderão ter encarregados específicos nomeados para 
cargo de provimento em comissão - CC3 ou para desempenho de Função 
Gratificada, desde que existentes na Estrutura Administrativa do Município." 

§ 2º - Inexistindo na estrutura administrativa encarregado pela 
Divisão existente em Secretarias ou Departamentos, a coordenação das 
atividades que lhe são inerentes será exercida pelos Secretários ou Chefes dos 
Departamentos, respectivamente. 

Art. 2º - Ficam extintos e excluídos dos anexos I, IV e V da Lei Complementar 
nº 002/94, e suas alterações, os cargos de provimento efetivo e em comissão, e 
ainda as funções gratificadas abaixo descritas: 

I- do anexo IV: 

a)- Um (01) cargo de chefe da guarda municipal- CC2; 
b )- Um (O 1) cargo de assessor jurídico - CC2 
c)- Um (OI) cargo de administrador hospitalar- CC2; 

Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social (LC 004/98) 
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a)- Um (OI) encarregado da Divisão de Programas de Saúde - EFG-5 
b )Um (OI) encarregado da Divisão de Apoio à Saúde - EFG-5 
c)- Um (OI) encarregado da Divisão de Vigilância Sanitária e Epidemiológica -
EFG-5 
d)- Um (OI) encarregado da Divisão de Farmácia Básica-EFG-5 
e)- Um (OI) encarregado da Divisão Clínica - EFG-5 
t)- Um (OI) encarregado da Divisão de Esterilização -EFG-5 
g)- Um (OI) encarregado da Divisão de Enfermagem - EFG-5 
h)- Um (OI) encarregado da Divisão de Laboratório - EFG-5 
i)- Um (OI) encarregado da Divisão de Serviços Gerais da Saúde e Ação Social 
-EFG-5 
j)- Um (OI) encarregado da Divisão de Assistência Social - EFG-5 
1)- Um (OI) encarregado da Divisão de Assistência Judiciária - EFG-5 
m)- Um (OI) encarregado da Divisão de Atendimento e marcação de Consultas e 
Exames-EFG-5 

Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos (LC 002/94) 
n)- Um (OI) encarregado do serviço de limpeza pública-EFG-5 
o)- Quatro (04) encarregados de turma - EFG-5 

Secretaria Municipal de agricultura e Meio Ambiente (LC 002/94) 
p)- Uip. (OI) encarregado da sessão de planejamento e desenvolvimento agrícola 
-EFG-5 

Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer (LC 002/94) 
q)- Um (OI) encarregado da seção de promoção de eventos culturais - EFG-5 
r)- Um (OI) encarregado da seção de promoção de turismo -EFG-5 

Art. 3º - Ficam criados e incluídos nos anexos I, IV e V da Lei Complementar 
nº 002/94, os cargos de provimento efetivo e em comissão abaixo descritos: 

I- No anexo I: 

a)- Um (OI) cargo de Nutricionista 
b )- Um (OI) cargo de Veterinário 
c )- Um (OI) cargo de Psicólogo 
d)- Um (OI) cargo de Fisioterapeuta 

L )- Um (OI) cargo de Advogado 

- Grupo Ocupacional 05 - Nível VII; 
- Grupo Ocupacional 05 - Nível VII; 
- Grupo Ocupacional 05 - Nível VII; 
- Grupo Ocupacional 05 - Nível VII; 
- Grupo Ocupacional 05 - Nível VII; 
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e)- Um (O 1) cargo de Advogado - Grupo Ocupacional 05 - Nível VII; 
f)- Dois (02) cargos de operador de máquina- Grupo Ocupacional 03 - Nível V; 
g)- Onze (11) cargos de auxiliar de serviços gerais - Grupo Ocupacional O 1 -
Nível I; 
h)- Um (01) cargo de guarda municipal- Grupo Ocupacional 03 - Nível II; 
i}· Um (01) cargo de gari- Grupo Ocupacional 03 - Nível I; 
j)- Cinco (05) cargos de trabalhador braçal - Grupo Ocupacional 03 - Nível I; 
1)- Um (01) cargo de Fiscal de Tributos- Grupo Ocupacional 02 - Nível V; 
m)- Um (01) cargo de Fiscal de Vigilância Sanitária - Grupo Ocupacional 02 -
Nível V; -
n)- Um (01) cargo de Fiscal de Vigilância epidemiológica - Grupo Ocupacional 
02 -Nível V; 
o)- Um (01) cargo de Mecânico de Manutenção - Grupo Ocupacional 03 -
Nível V; 
p )- . Um (O 1) cargo de Agente administrativo - Grupo Ocupacional O 1 -
Nível VI; 
q)- Um (01) cargo de Babá- Grupo Ocupacional 03 - Nível I; 
r)- Um (01) cargo de Lavadeira- Grupo Ocupacional 03 - Nível I; 

II- No anexo IV: 

Assessoria Técnica 
a)- Um (01) cargo de assessor técnico - CCl; 
b)- Um (01) cargo de chefe da divisão de planejamento e gestão - CC3 

Seçretaria Municipal de Saúde e Ação Social 
c )- Um (O 1) cargo de Coordenador dos Programas de Saúde e Ação Social -
CC2. 

Secretaria Municipal de Administração 
d)- Um (O 1) cargo de chefe da divisão de transportes - CC3 

Secretaria Municipal de agricultura e Meio Ambiente (LC 002/94) 
e)- Um (01) cargo de chefe da divisão de planejamento e desenvolvimento 
agrícola - CC3 

Secretaria Municipal de Cultur~ Esporte, Turismo e Lazer 
f)- Um (O 1) cargo de chefe de divisão de Cultura e Turismo - CC3 
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I- no anexo V: 

Secretaria Municipal de .Finanças 
a) Encarregado do Serviço de Tesouraria - EFG-5 

Art. 4º - Os cargos que se referem ao grupo ocupacional 05, de nível superior, à 
exceção do cargo de Coordenador de Esporte e Lazer, reger-se-ão pelas 
disposições constantes da legislação específica que regulamenta as respectivas 
profissões para efeito de preenchimento de requisitos para seu provimento e 
execução de suas atividades, ressalvada a possibilidade de regulamentação 
posterior, pelo Poder Executivo Municipal, quanto às atividades correlatas com 
o interesse da Administração Pública Municipal. 

Art. 5º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotações 
próprias, constantes do orçamento municipal. 

Art. 6° - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

·· Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição do Castelo-ES, em 11 de março 
de 2005. 

ULO BELISÁRIO 
MUNICIPAL 
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JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2005. 

Srs. Vereadores, 

Como é de conhecimento de Vossas Excelências, o último 
concurso público para preenchimento de cargos de provimento efetivo do 
Município de Conceição do Castelo-ES, ocorreu nos idos de 1998. 

É de conhecimento também, que o déficit de servidores 
efetivos no Município, em todas as áreas de atuação, umas mais e outras menos, 
há muito encontra-se defasado, sendo pois, necessária a realização de novo 
concurso público para supressão deste déficit. 

Vale ressaltar, que diante das disposições contidas no art. 37, 
II, da Constituição Federal, é incontroverso o entendimento sobre a necessidade 
de realização do procedimento de seleção (concurso) para ingresso no serviço 
público. 

Quanto ao aumento das despesas de pessoal com a realização 
· · do concurso, tem-se que será mínimo, diante do fato de que tais despesas já vêm 

sendo realizadas há anos pelo Município, através de contratações temporárias de 
prestadores de serviços. 

A Administração Pública Municipal, vendo-se obrigada à 
realização de concurso público, decidiu por realiza-lo por uma empresa 
especializada na sua elaboração e aplicação, em face da grande quantidade e 
variedade de cargos em diversas áreas, como saúde, educação, agricultura, 
administração, etc. 

Todavia, é sabido que não se pode dar posse a servidor se 
inexistir cargo na estrutura administrativa do Município, sendo verificado que 
muitos dos cargos carentes de preenchimento já existem na estrutura 
administrativa do Município, todos devidamente criados por leis municipais, 
sendo, destarte, necessária a criação de mais alguns para que a quantidade de 
cargos vagos seja a mesma dos cargos que serão objeto do concurso, a fim de 
que possam ser devidamente nomeados todos aqueles aprovados, conforme as 
vagas abertas no edital do concurso, ressalvando, obviamente, a conveniência 
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administrativa para os casos em que não sejam imediatamente necessana a 
nomeação. Tais cargos, encontram-se devidamente descritos no art. 3º, inc. I, 
do Projeto de Lei em comento. 

Outrossim, verificou-se ainda, que havia necessidade de se 
alterar um pouco a estrutura administrativa do Município, para que se possa 
atingir melhor nível de eficiência na prestação do~ serviços públicos. Vale 
lembrar que a última alteração mais significativa na estrutura do Município 
ocorrera também em 1998. 

Neste ponto, resolveu a Administração Municipal, dar ênfase 
na extinção das chamadas funções gratificadas - aquelas descritas no inc. III, do 
Art. 2º - com a finalidade de manter os servidores nos seus cargos e funções de 
origem, eliminando ou reduzindo ao máximo o déficit no quadro de servidores 
efetivos, o que também promove economia de recursos públicos. 

Para compensar os efeitos desta extinção de cargos em 
relação à capacidade de coordenação administrativa, decidiu por criar seis 
cargos de provimento em comissão - descritos no inc. IV, do art. 3º -, 
extinguindo, entretanto, três outros cargos de provimento em comissão -

··· descritos no inc. II, do art. 2º - não condizentes com a atual dinâmica 
administrativa que se pretende implantar na Administração Pública Municipal, 
cujas alterações necessárias em sua estrutura, condizentes com a extinção e 
criação de cargos, estão dispostas no art. 1º do Projeto de Lei em comento. Vale 
ressaltar também, que neste caso não há ônus aos cofres públicos, vez que os 
cargos extintos compensam os cargos criados. 

Ante o exposto, ciente da compreensão de Vossas 
Excelências para a necessidade de aprovação do presente projeto, reitera na 
oportunidade, protestos de elevada estima e distinta consideração. 

Gabinete do Prefeito Municipal de onceição do Castelo-ES, em 11 de março 
de 2005. 

SAULO BELISÁRIO 
O MUNICIPAL 
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